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OBJETO 

Aquisição de gêneros alimentícios e complementos nutricionais 
destinados ao Plantel de Animais do Zoo VR 

Endereço Eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.br  

Valor Estimado: R$ 45.275,40 

Tipo: Menor Preço Por Item 

Exclusiva MEI/ME/EPP: Sim 

Vistoria Prévia: Não 

Amostra: Não 

Data da Publicação: 15/05/2026 

Data da Abertura: 28/05/2026 

Hora da Abertura: 9h 
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº 90057/2026 

EXCLUSIVA PARA MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL - MEI, 
MICROEMPRESA - ME, EMPRESA DE PEQUENO PORTE – EPP 

  

1 INTRODUÇÃO 

1.1         Torna-se público que o MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, 
ente federado, pessoa jurídica de direito público, com personalidade 
jurídica, com sede à Praça Sávio Gama, nº 53, Aterrado, Volta 
Redonda/RJ, por meio da Central-Geral de Compras, com suas 
atribuições definidas pelo Decreto Municipal nº 15.854 de 2019 
responsável por todas as aquisições realizadas pela Administração 
direta, indiretas e fundacional do município, através da SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL torna público que 
realizará licitação, na modalidade PREGÃO ELETRÔNICO, do 
tipo MENOR PREÇO POR ITEM nos termos da Lei nº 14.133, de 
2021, regulamentada pelo Decreto Municipal Nº 18.254/2024, demais 
legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições 
estabelecidas neste Edital. 

  

1.2         A sessão pública de processamento do Pregão Eletrônico 
será realizada no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, no dia e hora 
indicados neste Edital e conduzida pelo pregoeiro com o auxílio de 
sua equipe de apoio, todos designados nos autos do processo em 
epígrafe. 

  

1.3         As retificações deste edital, por iniciativa oficial ou provocada 
por eventuais impugnações, obrigarão a todos os licitantes, devendo 
ser publicadas em todos os veículos em que se deu a publicação 
originária, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto 
quando, inquestionavelmente, a modificação não alterar a formulação 
das propostas. 

  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
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1.4         O edital se encontra disponível no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br, podendo, 
alternativamente, ser impresso no 
site https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-volta-redonda, 
dúvidas poderão ser dirimidas através do telefone (24) 3511-3333. 

  

1.5         Os interessados poderão solicitar esclarecimentos ou 
formular impugnações acerca do objeto deste edital ou interpretação 
de qualquer de seus dispositivos em até 03 (três) dias úteis anteriores 
à data fixada para abertura da sessão pública, através do e-mail 
cgc.pmvr@gmail.com, mediante comprovante da confirmação de 
recebimento do e-mail por funcionário lotado na CGC/GEGOV, 
contendo as seguintes informações: Razão Social da Empresa, nome 
completo da Pessoa Física no corpo do e-mail, CNPJ/CPF, Telefone 
para Contato, Nome do Responsável pela empresa ou de quem 
solicitar a informação. 

  

1.5.1    Caberá ao pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio e, quando 
necessário pela equipe técnica, podendo ainda requisitar subsídios 
formais aos responsáveis pela elaboração do edital e anexos quando 
necessário, responder aos pedidos de esclarecimentos e decidir sobre 
a impugnação no prazo de até 03 (três) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. 

  

1.6          Tanto a resposta às impugnações quanto aos pedidos de 
esclarecimento serão divulgados mediante nota, no endereço 
eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br e no sítio do 
município https://www.portalcr2.com.br/licitacoes/licitacoes-volta-
redonda, e vincularão os participantes e a administração, ficando as 
empresas interessadas obrigadas a acessá-lo para a obtenção das 
informações prestadas pelo Pregoeiro. 

  

1.7         Havendo divergência entre o código CATSER/CATMAT e/ou 
a descrição do material do sistema Compras Governamentais, com o 
apresentado no Termo de Referência anexo I deste edital, prevalecerá 
o último. 
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1.8         Justificativa do Sistema de Registro de Preços – SRP 

  

1.8.1    A contratação pelo Sistema de Registro de Preços se faz 
necessária, devido às hipóteses a seguir: 

  

1.8.1.1          Haverá a necessidade de contratações frequentes; 

  

1.8.1.2          É conveniente a aquisição dos bens com previsão de 
entregas; 

  

1.8.1.3          Não é possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

  

1.9         Das Competências do Órgão Gerenciador 

  

1.9.1    É de exclusiva competência do município de Volta Redonda, a 
prática de todos os atos de controle e administração do sistema de 
registro de preços, registrando sua intenção de registro no sítio do 
COMPRASGOVERNAMENTAIS; 

  

1.9.2    Caberá ao Município ainda: 

  

1.9.2.1      Consolidar informações relativas à estimativa individual e 
total de consumo, seu e de todos os órgãos participantes, promovendo 
a adequação do Projeto Básico, para atender os requisitos de 
padronização e racionalização; 

  

1.9.2.2      Promover os atos necessários à instrução processual, para 
a realização do procedimento licitatório; 
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1.9.2.3      Realizar pesquisa de mercado para identificação do valor 
estimado da licitação e consolidar os dados das pesquisas de 
mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

  

1.9.2.4      Confirmar junto aos órgãos participantes a sua 
concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos 
quantitativos e projeto básico; 

  

1.9.2.5      Realizar o procedimento licitatório; 

  

1.9.2.6      Gerenciar a ata de registro de preços; 

  

1.9.2.7      Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

  

1.9.2.8      Aplicar ao fornecedor, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no 
procedimento licitatório; e 

  

1.9.2.9      Aplicar ao fornecedor, garantida a ampla defesa e o 
contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento do 
pactuado na ata de registro de preços. 

  

1.9.2.10   O município poderá dividir a quantidade total do item 
(gerenciador + participantes) em lotes, quando técnica e 
economicamente viável, para possibilitar maior competitividade, 
observada a quantidade mínima, o prazo e o local de entrega ou de 
prestação dos serviços. 

  

1.9.3    o órgão gerenciador deverá: 
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1.9.3.1      providenciar a assinatura da ata de registro de preços, 
constando os licitantes vencedores, quantitativos e respectivos preços 
e o encaminhamento de sua cópia aos órgãos ou entidades 
participantes; e 

  

1.9.3.2      providenciar a indicação dos fornecedores para 
atendimento às demandas, observada a ordem de classificação e os 
quantitativos de contratação definidos pelos órgãos e entidades 
participantes. 

  

1.9.3.3      A ata de registro de preços deverá ser assinada por todos 
os órgãos participantes e licitantes classificados. 

  

1.9.3.4      A faculdade de aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participante poderá ser exercida seguindo os termos 
do §3º do Art. 86 da Lei 14.133/2021. 

  

1.9.3.5      É vedada a participação do órgão ou entidade em mais 
de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 
de validade daquela de que já tiver participado, salvo a 
ocorrência de ata que tenha registrado o quantitativo inferior ao 
máximo previsto no edital, conforme versa o art. 82, VIII da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

  

  

2             DO OBJETO 

  

2.1         O objeto da presente licitação é a Aquisição de gêneros 
alimentícios e complementos nutricionais destinados ao Plantel de 
Animais do Zoo VR conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
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2.2         Condições de entrega: A entrega dos objetos será mediante 
nota de empenho, no prazo presente no Termo de Referência, Anexo I 
deste edital após solicitação da requisitante 

  

2.3       Os objetos serão entregues no endereço indicado pela 
secretaria solicitante. 

  

2.4         As entregas serão realizadas de segunda a sexta-feira, 
exceto nos feriados do Município de Volta Redonda, do Estado do Rio 
de Janeiro e Nacional, obedecendo rigorosamente às quantidades 
constantes da Nota de Empenho/Ordem de Fornecimento. 

  

2.5         O CONTRATO terá o prazo estimado de 12 (doze) meses, 
contados a partir da data da assinatura pelas partes. 

  

2.6         O valor estimado para esta aquisição é de R$ 45.275,40 
(quarenta e cinco mil, duzentos e setenta e cinco reais e quarenta 
centavos), conforme valores do item 1.2 do Termo de Referência, 
anexo I deste edital. Não podendo ser aceito em hipótese alguma 
valores acima do estimado neste edital. 

  

  

3             DA ABERTURA 

  

3.1         A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão 
pública, por meio do portal COMPRASGOV, mediante condições de 
segurança (criptografia e autenticação) em todas as suas fases, 
dirigida pelo pregoeiro designado, a ser realizada de acordo com a 
legislação mencionada no preâmbulo deste Edital, conforme indicado 
abaixo: 
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Processo Administrativo nº VR-12.076-00000134/2026 

Eventos Dia Mês Ano Horário 

Data da publicação  15 05 2026 - 

Início acolhimento das 
propostas 

15 05 2026 08h 

Data da realização do Pregão 28 05 2026 09h 

Prazo para impugnação 
Até 03 (três) dias úteis antes da data 

da abertura. 

Tipo 
MENOR PREÇO POR ITEM 

SRP 046/2026 

Objeto 

Aquisição de gêneros alimentícios e 
complementos nutricionais 

destinados ao Plantel de Animais do 
Zoo VR 

Endereço Eletrônico www.comprasgovernamentais.gov.br 

Número da licitação no portal 90057/2026 

Número UASG do Município 450068 

  

3.2         Ocorrendo Ponto Facultativo, ou outro fato superveniente de 
caráter público, que impeça a realização dos eventos nas datas acima 
marcadas, a licitação ficará automaticamente adiada para o mesmo 
horário do primeiro dia útil subsequente, independentemente de nova 
comunicação. 

  

  

4             DA PARTICIPAÇÃO 

  

4.1         Poderão participar deste Pregão os interessados que 
estiverem previamente credenciados no Sistema de Cadastramento 
Unificado de Fornecedores - SICAF e no Sistema de Compras do 
Governo Federal (www.gov.br/compras), por meio de Certificado 
Digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira – 
ICP – Brasil. 

  



 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL-GERAL DE COMPRAS 

 

4.2         Os interessados deverão atender às condições exigidas no 
cadastramento no Sicaf até o terceiro dia útil anterior à data prevista 
para recebimento das propostas. 

  

4.3         O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas 
transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do 
provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de 
acesso, ainda que por terceiros. 

  

4.4         É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais nos Sistemas relacionados no item anterior e 
mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, 
devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos 
registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem 
desatualizados. 

  

4.5         A não observância do disposto no item anterior poderá 
ensejar desclassificação no momento da habilitação. 

  

4.6         Não poderão disputar esta licitação: 

  

4.6.1    aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) 
anexo(s); 

  

4.6.2    autor do anteprojeto, do termo de referência/projeto básico ou 
do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a licitação 
versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
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4.6.3    empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela 
elaboração do projeto básico ou do projeto executivo, ou empresa da 
qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista 
ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a 
voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a licitação versar 
sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários; 

  

4.6.4    pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da 
licitação, impossibilitada de participar da licitação em decorrência de 
sanção que lhe foi imposta; 

  

4.6.5    aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, 
econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou 
entidade contratante ou com agente público que desempenhe função 
na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que 
deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou 
por afinidade, até o terceiro grau; 

  

4.6.6    empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos 
da Lei nº 6.404/1976, concorrendo entre si; 

  

4.6.7    pessoa física ou jurídica que, nos 05 (cinco) anos anteriores à 
divulgação do edital, tenha sido condenada judicialmente, com trânsito 
em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de 
trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por contratação 
de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

  

4.6.8    agente público do órgão ou entidade licitante; 

  

4.6.9    Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - 
OSCIP, atuando nessa condição; 
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4.6.10 Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou 
da execução do contrato agente público do órgão ou entidade 
contratante, devendo ser observadas as situações que possam 
configurar conflito de interesses no exercício ou após o exercício do 
cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, 
conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133/2021. 

  

4.7         O impedimento de que trata o item 4.6.4 será também 
aplicado ao licitante que atue em substituição a outra pessoa, física ou 
jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, 
inclusive a sua controladora, controlada ou coligada, desde que 
devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da 
personalidade jurídica do licitante. 

  

4.8         A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o 
autor dos projetos e a empresa a que se referem os itens 4.6.2 e 4.6.3 
poderão participar no apoio das atividades de planejamento da 
contratação, de execução da licitação ou de gestão do contrato, desde 
que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão ou 
entidade; 

  

4.9         Equiparam-se aos autores do projeto as empresas 
integrantes do mesmo grupo econômico. 

  

4.10      O disposto nos itens 4.6.2 e 4.6.3 não impede a licitação ou a 
contratação de serviço que inclua como encargo do contratado a 
elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações 
integradas, e do projeto executivo, nos demais regimes de execução. 

  

4.11      Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos 
e programas parcialmente financiados por agência oficial de 
cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com 
recursos do financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá 
participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas 
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sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 

  

4.12      A vedação de que trata o item 4.6.8 estende-se a terceiro que 
auxilie a condução da contratação na qualidade de integrante de 
equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou 
representante de empresa que preste assessoria técnica; 

  

4.13      Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO 
o Licitante deverá manifestar, em campo próprio do Sistema 
Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que 
sua proposta de preços está em conformidade com as exigências do 
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constante do 
Termo de Referência no Anexo I do presente Edital. 

  

  

5             DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

5.1         Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases 
de apresentação de propostas e lances e de julgamento. 

  

5.2         Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do 
sistema eletrônico, a proposta com o preço, conforme o critério de 
julgamento adotado neste Edital. 

  

5.3         No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, 
em campo próprio do sistema, que: 

  

5.3.1    está ciente e concorda com as condições contidas no edital e 
seus anexos, bem como de que a proposta apresentada compreende 
a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
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assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação 
definidos no instrumento convocatório; 

  

5.3.2    não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso 
ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir 
de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, 
da CRFB; 

  

5.3.3    não possui empregados executando trabalho degradante ou 
forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no 
inciso III do art. 5º da CRFB; 

  

5.3.4    cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e 
em outras normas específicas. 

  

5.4         O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, 
em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 16 da Lei Federal nº 14.133/2021; 

  

5.5         O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou sociedade cooperativa deverá declarar, ainda, em 
campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos 
estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123/2006, estando 
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus artigos 
42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 
14.133/2021. 
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5.5.1    no item exclusivo para participação de microempresas e 
empresas de pequeno porte, a assinalação do campo “não” impedirá o 
prosseguimento no certame, para aquele item; 

  

5.5.2    nos itens em que a participação não for exclusiva para 
microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação do 
campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123/2006, 
mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade 
cooperativa. 

  

5.6         A falsidade da declaração de que trata os itens 5.4 ou 5.5 
sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei Federal nº 
14.133/2021, legislação municipal pertinente e neste Edital. 

  

5.7         Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou, na 
hipótese de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação 
de propostas e lances e de julgamento, os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

  

5.8         Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação 
da proposta e dos documentos de habilitação pelo licitante, o que 
ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão 
pública e da fase de envio de lances. 

  

5.9         Serão disponibilizados para acesso público os documentos 
que compõem a proposta dos licitantes convocados para 
apresentação de propostas, após a fase de envio de lances. 

  

5.10      Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o 
licitante poderá parametrizar o seu valor final mínimo ou o seu 
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percentual de desconto máximo quando do cadastramento da 
proposta e obedecerá às seguintes regras: 

  

5.10.1 a aplicação do intervalo mínimo de diferença de valores ou de 
percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
e 

  

5.10.2 os lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o 
valor final mínimo, caso estabelecido, e o intervalo de que trata o 
subitem acima. 

  

5.11      O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fornecedor durante 
a fase de disputa, sendo vedado: 

  

5.11.1 valor superior a lance já registrado pelo fornecedor no sistema, 
quando adotado o critério de julgamento por menor preço; e 

  

5.11.2 percentual de desconto inferior a lance já registrado pelo 
fornecedor no sistema, quando adotado o critério de julgamento por 
maior desconto. 

  

5.12      O valor final mínimo ou o percentual de desconto final máximo 
parametrizado na forma do item 5.11 possuirá caráter sigiloso para os 
demais fornecedores e para o órgão ou entidade promotora da 
licitação, podendo ser disponibilizado estrita e permanentemente aos 
órgãos de controle externo e interno. 

  

5.13      Caberá ao licitante interessado em participar da licitação 
acompanhar as operações no sistema eletrônico durante o 
processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da 
perda de negócios diante da inobservância de mensagens 
emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
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5.14      O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do 
sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a 
segurança, para imediato bloqueio de acesso. 

  

5.15      Serão desclassificadas as propostas que não atendam às 
exigências deste Edital, aquelas com preço excessivo e as que 
tiverem preço manifestamente inexequível. Só serão aceitas propostas 
ofertadas com duas casas decimais após a vírgula, de acordo com o 
nosso sistema financeiro vigente, as demais serão desconsideradas. 

  

5.15.1 Para efeito de definição, considerar-se-á excessivo, o valor 
superior ao registrado na tabela constante na Planilha Estimativa de 
Quantitativo e Preços Unitários presentes no Termo de Referência – 
Anexo I deste Edital. 

  

5.16      Os licitantes ficam obrigados a manter a validade da proposta 
por 60 (sessenta) dias contados da data de abertura da sessão, 
conforme disposto no item 3. 

  

5.17      Se, por motivo de força maior, a adjudicação não puder 
ocorrer dentro do período de validade da proposta de preços, ou seja, 
60 (sessenta) dias, e caso persista o interesse do MUNICÍPIO DE 
VOLTA REDONDA, este poderá solicitar a prorrogação da validade da 
proposta por igual prazo. 

  

5.18      O pregoeiro verificará as propostas apresentadas e 
desclassificará aquelas que não estejam em conformidade com os 
requisitos estabelecidos no edital. 

  

5.19      A desclassificação da proposta será fundamentada e 
registrada no sistema, acompanhada em tempo real por todos os 
participantes. 
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5.20      O sistema ordenará automaticamente as propostas 
classificadas pelo pregoeiro. 

  

5.21      A comunicação entre o Pregoeiro e os licitantes ocorrerá 
exclusivamente mediante troca de mensagens, em campo próprio 
do sistema eletrônico denominado CHAT. 

  

  

6             DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS E DOS 
DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

  

6.1         O licitante deverá enviar sua proposta mediante o 
preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes campos: 

  

6.1.1    Valor ou desconto...... (mensal, unitário, etc., conforme o caso) 
e ...... (anual, total) do item; 

  

6.1.2    Marca; 

  

6.1.3    Fabricante; 

  

6.1.4    Descrição do objeto, contendo as informações similares à 
especificação do Termo de Referência; 

  

6.2         Todas as especificações do objeto contidas na proposta 
vinculam o licitante. 

  

6.3         Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos 
operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
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comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
execução do objeto. 

  

6.4         Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na 
etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não 
lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de 
erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

  

6.5         Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de 
tributos em percentuais variáveis, a cotação adequada será a que 
corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos 
últimos 12 (doze) meses. 

  

6.6         Independentemente do percentual de tributo inserido na 
planilha, no pagamento serão retidos na fonte os percentuais 
estabelecidos na legislação vigente. 

  

6.7         Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de 
Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime de tributação pelo 
Simples Nacional. 

  

6.8         A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do 
cumprimento das disposições nelas contidas, em conformidade com o 
que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem 
como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à 
perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua 
substituição. 

  

6.9         O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 
(sessenta) dias, a contar da data de sua apresentação. 
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6.10      Os licitantes devem respeitar os preços máximos 
estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

  

6.11      Caso o critério de julgamento seja o de maior desconto, o 
preço já decorrente da aplicação do desconto ofertado deverá 
respeitar os preços máximos previstos no item 6.10. 

  

6.12      O descumprimento das regras supramencionadas pela 
Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido 
processo legal, gerar as seguintes consequências: assinatura de 
prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento 
da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da CRFB; ou condenação dos 
agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de 
superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

  

6.12.1 A proposta de preços será feita em moeda nacional e 
englobará todas as despesas relativas ao objeto do contrato, bem 
como os respectivos custos diretos e indiretos, tributos, 
remunerações, despesas fiscais e financeiras e quaisquer outras 
necessárias ao cumprimento do objeto desta Licitação, salvo expressa 
previsão legal. Nenhuma reivindicação adicional de pagamento ou 
reajustamento de preços será considerada. 

  

6.13      O MEI/ME/EPP deverá apresentar declaração de que cumpre 
os requisitos previstos na Lei Complementar nº 123/2006, em especial 
quanto ao seu art. 3º, na forma do Anexo 5 do Edital. Na hipótese de 
não atendimento a este item, não será concedido ao licitante 
MEI/ME/EPP o tratamento diferenciado (LC 123/06). 
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6.14      A proposta de preços deverá limitar-se ao objeto desta 
licitação, sendo desconsideradas quaisquer alternativas de preço ou 
qualquer outra condição não prevista neste Edital. 

  

6.15      Com base na Legislação vigente, em especial a Lei 
Complementar de nº 123/06 e 147/2014, a licitação será realizada de 
acordo com os seguintes critérios: 

  

6.15.1 Para os itens cujo valor total não ultrapassem a R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) a sua integralidade será destinada para 
MICROEEMPREENDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA E 
EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

  

6.15.2 Para o certame cujo valor total do objeto ultrapasse a R$ 
80.000,00 (oitenta mil reais) e cuja natureza seja divisível, será 
destinada cota de até 25% (vinte e cinco por cento) do objeto para 
contratação de MICROEEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, 
MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

  

6.15.3 Para os ITENS marcados com COTA EXCLUSIVA PARA 
MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL, MICROEMPRESA - ME E 
EMPRESAS DE PEQUENO PORTE - EPP somente será admitida a 
participação das licitantes que assim se enquadrarem. 

  

6.15.4 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota 
principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo menor 
preço. 

  

6.15.5 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta 
poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua 
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recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do 
primeiro colocado da cota principal. 

  

  

7             DA ABERTURA DAS PROPOSTAS, DO ENVIO DE 
LANCES E MODO DE DISPUTA 

  

7.1         A partir do horário previsto no subitem 3.1 deste Edital, terá 
início a sessão de abertura do Pregão Eletrônico, ficando os licitantes 
no aguardo do término da análise da conformidade das propostas e 
início da disputa de preços, quando poderão encaminhar lances, 
exclusivamente por meio do COMPRASGOV, sendo o licitante 
imediatamente informado do seu recebimento e respectivo horário de 
registro e valor. 

  

7.2         Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados 
o horário fixado, as suas regras de aceitação e o limite de horário de 
funcionamento do sistema. 

  

7.3         Só serão aceitos os lances cujos valores forem inferiores ao 
último ofertado e registrado no sistema, observado, quando houver, o 
intervalo mínimo de diferença de valores, que incidirá tanto em relação 
aos lances intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a 
melhor oferta. 

  

7.4         Não serão aceitos dois ou mais lances iguais e prevalecerá 
aquele que for recebido e registrado primeiro 

  

7.5         Durante o transcurso da sessão pública os licitantes serão 
informados, em tempo real, do valor do menor lance registrado, 
vedada a identificação do licitante detentor do lance. 
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7.6         Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o 
pregoeiro no decorrer da etapa de envio de lances da sessão pública 
e permanecer acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo 
recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

  

7.7         Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro 
persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será 
suspensa e reiniciada somente decorridas vinte e quatro horas após a 
comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 

  

7.8         O Modo de disputa utilizado será o aberto e fechado, a etapa 
de envio de lances da sessão pública terá duração de 15 (quinze) 
minutos. 

  

7.8.1    Em caso de erro material, ao licitante será concedida a 
possibilidade de enviar solicitação de cancelamento do seu lance 
durante a realização da etapa de lances da sessão pública, que 
poderá ser aceita ou não pelo Pregoeiro. Todavia, durante o 
transcurso do período randômico de disputa não será possível o 
encaminhamento de solicitação de cancelamento de lances. 

  

7.8.2    Caso não sejam apresentados lances, verificar-se-á a 
aceitabilidade da proposta de preços de menor valor, considerando-se 
o valor estimado para a contratação e o disposto no item 6.10. 

  

7.8.3    Encerrado o prazo previsto no item 7.8, o sistema encaminhará 
o aviso de fechamento iminente dos lances e, transcorrido o período 
de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de 
lances será automaticamente encerrada. 

  

7.8.4    Encerrado o prazo que trata o item 7.8.3, o sistema abrirá a 
oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os 



 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL-GERAL DE COMPRAS 

 

autores das ofertas com valores até dez por cento superiores àquela 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo. 

  

7.8.5    Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que 
trata o item 7.8.4, os autores dos melhores lances subseqüentes, na 
ordem de classificação, até o máximo de três, poderão oferecer um 
lance final e fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o 
encerramento do prazo. 

  

7.8.6    Encerrado os prazos estabelecidos nos itens 7.8.4 e 7.8.5, o 
sistema ordenará os lances em ordem crescente de vantajosidade. 

  

7.8.7    Na ausência de lance final e fechado classificado nos termos 
dos itens 7.8.4 e 7.8.5, haverá o reinício da etapa fechada para que os 
demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação, 
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, que 
será sigiloso até o encerramento deste prazo, observado, após esta 
etapa, o disposto no item 7.8.6. 

  

7.8.8    Na hipótese de não haver licitante classificado na etapa de 
lance fechado que atenda as exigências para habilitação, o pregoeiro 
poderá, auxiliado pela equipe de apoio, mediante justificativa, admitir o 
reinício da etapa fechada, nos termos do disposto no item 7.8.7. 

  

7.9         Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o 
critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei nº 
14.133/2021 c/c o art. 40, V do Decreto Municipal nº 18.254/2024, 
nesta ordem: 

  

7.9.1    disputa final, hipótese em que os licitantes empatados 
poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à classificação; 

  



 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL-GERAL DE COMPRAS 

 

7.9.1.1      Permanecendo o empate, o sistema COMPRASGOV 
realizará o sorteio entre as propostas empatadas em ato público, 
para o qual todos as licitantes serão convocadas, vedado qualquer 
outro procedimento, conforme IN SEGES/MGI Nº 79/2024. 

  

  

8             FASE DE JULGAMENTO 

  

8.1         Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o 
licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar atende às 
condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 4.9 do 
edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a 
participação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta 
aos seguintes cadastros: 

  

8.1.1    SICAF; 

  

8.1.2    Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - 
CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/ceis); e 

  

8.1.3    Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido 
pela Controladoria-Geral da União 
(https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep). 

  

8.2         A consulta aos cadastros será realizada em nome da 
empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por força da 
vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429/1992. 

  

8.3         Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência 
de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o Pregoeiro diligenciará para 
verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no 

https://www.portaltransparencia.gov.br/sancoes/cnep
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Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 
29, caput). 

  

8.3.1    A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos 
societários, linhas de fornecimento similares, dentre outros. (IN nº 
3/2018, art. 29, §1º). 

  

8.3.2    O licitante será convocado para manifestação previamente a 
uma eventual desclassificação. (IN nº 3/2018, art. 29, §2º). 

  

8.3.3    Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado 
inabilitado, por falta de condição de participação. 

  

8.4         Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o 
procedimento de habilitação. 

  

8.5         Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro 
lugar tenha se utilizado de algum tratamento favorecido às ME/EPPs, 
o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício, em conformidade com os 
itens 4.7 e 5.6 deste edital. 

  

8.6         Verificadas as condições de participação e de utilização do 
tratamento favorecido, o pregoeiro examinará a proposta classificada 
em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade 
do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste 
Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da IN 
SEGES nº 73/2022. 

  

8.7         Será desclassificada a proposta vencedora que: 

  

8.7.1    contiver vícios insanáveis; 
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8.7.2    não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo 
de Referência; 

  

8.7.3    apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do 
preço máximo definido para a contratação; 

  

8.7.4    não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido 
pela Administração; 

  

8.7.5    apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências 
deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

  

8.8         Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, 
ou em caso da necessidade de esclarecimentos complementares, 
poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 

  

8.8.1    No caso de bens e serviços em geral, é indício de 
inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% 
(cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. (Art. 
32 da IN 73/2022). 

  

8.8.2    A inexequibilidade, na hipótese de que trata o 8.8.1, só será 
considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

  

8.8.2.1      que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

  

8.8.2.2      inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o 
vulto da oferta. 

  

8.9         Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo 
para a desclassificação da proposta. A planilha poderá́ ser ajustada 
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pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja 
majoração do preço e que se comprove que este é o bastante para 
arcar com todos os custos da contratação; 

  

8.9.1    O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou 
falhas que não alterem a substância das propostas; 

  

8.9.2    Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de 
correção a indicação de recolhimento de impostos e contribuições na 
forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

  

8.10      Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento 
das especificações do objeto, poderá ser colhida a manifestação 
escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada 
no objeto. 

  

8.11      Encerrada a fase de lances, o pregoeiro solicitará ao 
licitante mais bem classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, 
envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a 
negociação realizada, em campo próprio do Sistema, acompanhada, 
se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários 
à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados. 

  

8.11.1 O pregoeiro poderá solicitar do proponente classificado em 
primeiro lugar, sem ônus para o Município, apresentação de 
catálogo ou folder contendo todas especificações técnicas do 
item ofertado, para análise e conferência, em conformidade com as 
especificações exigidas no Termo de Referência, anexo I deste edital, 
por meio do sistema comprasgov ou do e-mail cgc.pmvr@gmail.com, 
no prazo estabelecido no item 8.11 sob pena de não aceitação da 
proposta. 

  

mailto:cgc.pmvr@gmail.com
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8.11.2 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido no 
item 8.11, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 
licitante, antes de findo o prazo. 

  

8.11.3 Se aceita ou não a Proposta readequada pelo Pregoeiro, será 
aberto prazo de, no mínimo, 10min e, no máximo, 30min para 
manifestação da intenção de Recurso quanto ao envio da proposta. 

  

  

9             FASE DE HABILITAÇÃO 

  

9.1         Os documentos previstos no Termo de Referência, 
necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de 
realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, 
nos termos dos artigos 62 a 70 da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

9.1.1    A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, 
social e trabalhista e econômico-financeira, poderá ser substituída 
pelo registro cadastral no SICAF. 

  

9.2         Quando permitida a participação de empresas estrangeiras 
que não funcionem no País, as exigências de habilitação serão 
atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente 
apresentados em tradução livre. 

  

9.2.1    Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira 
que não funcione no País, para fins de assinatura do contrato ou da 
ata de registro de preços, os documentos exigidos para a habilitação 
serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 
termos do disposto no Decreto nº 8.660/2016, ou de outro que venha 
a substituí-lo, ou consularizados pelos respectivos consulados ou 
embaixadas 

  



 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL-GERAL DE COMPRAS 

 

9.3         Da participação de consórcio de empresas, a habilitação 
técnica, quando exigida, será feita por meio do somatório dos 
quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação 
econômico-financeira, quando exigida, será observado o somatório 
dos valores de cada consorciado. 

  

9.3.1    Se o consórcio não for formado integralmente por 
microempresas ou empresas de pequeno porte e o termo de 
referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, 
haverá um acréscimo de 30% (trinta por cento) para o consórcio em 
relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

  

9.4         Os documentos exigidos para fins de habilitação poderão ser 
apresentados em original, ou substituídos por cópia. 

  

9.5         Será verificado se o licitante apresentou declaração de que 
atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela 
veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da 
Lei Federal nº 14.133/2021). 

  

9.6         Será verificado se o licitante apresentou no sistema, sob pena 
de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva 
de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 
Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

  

9.7         O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, 
declaração de que suas propostas econômicas compreendem a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas 
normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos 
de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das 
propostas. 
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9.8         A habilitação será verificada por meio do Sicaf, nos 
documentos por ele abrangidos. 

  

9.8.1    Somente haverá a necessidade de comprovação do 
preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos 
originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade 
do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir. (IN nº 
3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

  

9.9         É de responsabilidade do licitante conferir a exatidão dos 
seus dados cadastrais no Sicaf e mantê-los atualizados junto aos 
órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, 
imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. (IN nº 
3/2018, art. 7º, caput). 

  

9.9.1    A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar 
desclassificação no momento da habilitação. (IN nº 3/2018, art. 7º, 
parágrafo único). 

  

9.10      A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de 
órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 
prova, para fins de habilitação. 

  

9.10.1     Os documentos exigidos para habilitação que não 
estejam contemplados no Sicaf serão enviados por meio do 
sistema, em formato digital, no prazo de 02 (duas) horas. 

  

9.10.1.1É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a 
partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, 
antes de findo o prazo. 

  

9.11      A verificação no Sicaf ou a exigência dos documentos nele 
não contidos somente será feita em relação ao licitante vencedor. 
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9.11.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do 
Termo de Referência somente serão exigidos, em qualquer caso, em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante 
mais bem classificado. 

  

9.12      Após a entrega dos documentos para habilitação, não será 
permitida a substituição ou a apresentação de novos documentos, 
salvo em sede de diligência para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, 
art. 39, §4º): 

  

9.12.1 complementação de informações acerca dos documentos já 
apresentados pelos licitantes e desde que necessária para apurar 
fatos existentes à época da abertura do certame; e 

  

9.12.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após 
a data de recebimento das propostas. 

  

9.13      Na análise dos documentos de habilitação, o agente de 
contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão 
fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes 
eficácia para fins de habilitação e classificação. 

  

9.14      Na hipótese de o licitante não atender às exigências para 
habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 
proposta que atenda ao presente edital, observado o prazo disposto 
no subitem 9.10.1. 

  

  

10          HABILITAÇÃO JURÍDICA 
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10.1      Para fins de comprovação da habilitação jurídica, deverão ser 
apresentados, conforme o caso, os seguintes documentos: 

  

10.1.1 Cédula de identidade e CPF dos sócios ou dos diretores; 

  

10.1.2 Registro Comercial, no caso de empresário pessoa física; 

  

10.1.3 em se tratando de sociedades empresárias, o Ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, e, no 
caso de sociedades por ações, o Ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social em vigor, devidamente registrado acompanhado de documentos 
de eleição de seus administradores; 

  

10.1.4 no caso de sociedades simples, apresentar a inscrição do ato 
constitutivo, , acompanhada de prova de diretoria em exercício; 

  

10.1.4.1             A sociedade simples que não adotar um dos tipos 
regulados nos artigos 1.039 a 1.092, deverá mencionar, no contrato 
social, por força do art. 997, inciso VI, as pessoas naturais incumbidas 
da administração, Lei Federal nº 10.406/2002; 

  

10.1.5 No caso de Microempreendedor Individual, apresentar o 
Certificado da Condição de Microempreendedor Individual – CCMEI, 
disponível em http://www.portaldoempreendedor.gov.br. 

  

10.1.6 em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no país, apresentar o Decreto de autorização, e o ato 
de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão 
competente, quando a atividade assim o exigir. 

  

10.2      Regularidade Fiscal e Trabalhista 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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10.2.1 Para fins de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, 
deverão ser apresentados os seguintes documentos: 

  

10.2.1.1   prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) 
ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) acompanhado 
do Quadro de Sócios e Administradores; 

  

10.2.1.2   prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou 
municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 

  

10.2.1.3             prova de regularidade perante a Fazenda Federal, 
Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, que será 
realizada da seguinte forma: 

  

10.2.1.3.1        Fazenda Federal: apresentação de Certidão Conjunta 
Negativa de Débitos relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da 
União, ou Certidão Conjunta Positiva com efeito negativo, expedida 
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), que abrange, inclusive, as 
contribuições sociais previstas nas alíneas “a” à “d”, do parágrafo 
único, do art. 11, da Lei nº 8.212/1991; 

  

10.2.1.3.2        Fazenda Estadual: apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto 
sobre Operações relativas à Circulação de Mercadorias e sobre 
Prestações de Serviços de Transporte Interestadual, Intermunicipal e 
de Comunicação - ICMS, expedida pela Secretaria de Estado de 
Fazenda, e da Procuradoria-Geral do Estado com relação a débitos 
inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso. 
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10.2.1.3.3        Fazenda Municipal: apresentação da Certidão Negativa 
de Débitos, ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, do Imposto 
sobre Serviços de Qualquer Natureza - ISS, apresentação da Certidão 
Negativa de Débitos da Procuradoria-Geral do Município com relação 
a débitos inscritos em Dívida Ativa, quando for o caso. 

  

10.2.2 Certificado de Regularidade do FGTS – CRF; 

  

10.2.2.1             prova de inexistência de débitos inadimplidos perante 
a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa 
de Débitos Trabalhistas (CNDT) ou da Certidão Positiva de Débitos 
Trabalhistas com os mesmos efeitos da CNDT. 

  

10.2.2.2       O MEI/ME/EPP deverão apresentar os documentos 
elencados na Regularidade Fiscal e Trabalhista deste Pregão 
Eletrônico, mesmo que apresentem alguma restrição; 

  

10.2.2.3             Havendo alguma restrição na comprovação da 
regularidade fiscal e trabalhista exigidas neste Edital, será (ão) 
assegurado(s)  ao (s) microempreendedores individuais, à(s) 
microempresa(s) e empresa(s) de pequeno porte adjudicatária(s) 
deste certame o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir do 
momento em que for(em) declarada(s) a(s) vencedora(s), prorrogável 
por igual período, a critério da Administração municipal, para a 
regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 
débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa; 

  

10.2.2.4       A não-regularização da documentação, no prazo previsto 
no item 10.2.2.3, implicará decadência do direito à(s) contratação 
(ões), sem prejuízo das sanções previstas nos artigos 155 e 156 da 
Lei Federal nº 14.133/2021, sendo facultado à Administração convocar 
as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para celebrar 
(em) a(s) contratação (ões), ou revogar a licitação. 
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10.3      Qualificação Econômico-financeira 

  

10.3.1               Todos os licitantes deverão apresentar Certidão 
negativa de falência, concordata ou recuperação judicial, expedida 
pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica há menos de 90 (noventa) 
dias da data da licitação, exceto quando dela constar o prazo de 
validade. 

  

10.3.2 Para a licitante sediada na Cidade do Rio de Janeiro, esta 
prova será feita mediante apresentação da Certidão expedida pelo 2º 
Ofício de Registro de Distribuição da Comarca da Capital, na forma do 
Provimento CGJ nº 55/2023. 

  

10.3.3 A licitante, sediada em outra comarca ou estado da federação, 
poderá  apresentar, mediante solicitação do(a) Pregoeiro(a) no 
sistema eletrônico, declaração  passada pelo foro de sua sede ou 
qualquer outro documento idôneo que indique os  cartórios ou ofícios 
de registro que controlam a distribuição dos pedidos de falências e 
concordatas. 

  

10.3.4 No caso de as certidões apontarem a existência de algum fato 
ou processo relativo à solicitação de falência ou recuperação judicial, 
a empresa deverá apresentar a certidão emitida pelo foro competente, 
informando em que fase se encontra o feito em juízo. 

  

10.3.5        As empresas que estiverem em recuperação judicial ou 
extrajudicial deverão apresentar o plano de recuperação devidamente 
homologado pelo juízo competente. 
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10.3.6        balanço patrimonial, demonstração de resultado de 
exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos 
exercícios sociais, já exigíveis e apresentados na forma da lei, 
vedada sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, 
podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrados há 
mais de 03 (três) meses da data de apresentação da proposta, que 
permitam aferir a condição financeira da empresa licitante, 
devidamente registrado na Junta Comercial; 

  

10.3.6.1             O MEI está dispensado de apresentar o balanço 
patrimonial. 

  

10.3.6.2             A licitante que utiliza a Escrituração Contábil Digital – 
ECD deverá apresentar o balanço patrimonial autenticado na forma 
eletrônica, pelo Sistema Público de Escrituração Digital – SPED, 
acompanhado do termo de autenticação eletrônica, constando o 
recibo de entrega e os termos de abertura e de encerramento. 

  

10.3.7                 Serão considerados e aceitos como na forma da 
lei os balanços patrimoniais e demonstrações contábeis que 
contenham as seguintes exigências: 

  

10.3.7.1             Quando se tratar de sociedades anônimas, o 
balanço deverá ser apresentado em publicação no Diário Oficial do 
Estado de sua sede e jornais de grande circulação; 

  

10.3.7.2             Quando se tratar de outro tipo societário, o 
balanço patrimonial acompanhado dos termos de abertura e de 
encerramento do Livro Diário deverá ser devidamente autenticado na 
Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou em outro órgão 
equivalente. 
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10.3.8 Quando se tratar de sociedade constituída há menos de 02 
(dois) anos, os documentos no item 10.3.6 limitar-se-ão ao último 
exercício; 

  

10.3.9 Quando se tratar de sociedade constituída no exercício 
financeiro da licitação, essa poderá apresentar apenas o balanço de 
abertura, o qual deverá conter a identificação legível e assinatura do 
responsável contábil da empresa, devidamente registrado no 
Conselho Regional de Contabilidade – CRC, bem como ser 
devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou em outro órgão equivalente. 

  

10.4      Qualificação Técnica 

  

10.4.1 Comprovação de aptidão por meio de atestado de capacidade 
técnica, que comprove que a empresa licitante tenha fornecido objeto 
compatível com o licitado, podendo ser emitido por pessoa jurídica de 
direito público ou privado. 

  

10.5      Declaração relativa Cumprimento ao Art. 7º, inciso XXXIII, 
da CRFB. 

  

10.5.1 Todos os licitantes deverão apresentar declaração, na forma 
do Anexo 3, de que não possuem em seus quadros funcionais 
nenhum menor de dezoito anos desempenhando trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre ou qualquer trabalho por menor de dezesseis 
anos, na forma do art. 7º, inciso XXXIII, da CRFB. 

  

10.6   Declaração de Elaboração Independente de Proposta, 
constante do Anexo 6. 

  

10.7      Os documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original ou em cópia autenticada em Cartório 
competente, ou publicação em órgão da imprensa oficial ou em cópias 
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simples, desde que acompanhadas dos originais para conferência 
pelo pregoeiro. 

  

10.8      Não serão aceitos “protocolos de requerimentos”, certidões ou 
solicitação de documentos, em substituição aos documentos 
requeridos no presente Edital e seus Anexos. 

  

10.9      O licitante que abandonar o certame, deixando de enviar a 
documentação indicada neste item, será desclassificada e 
sujeitar-se-á às sanções previstas neste Edital e na legislação 
pertinente. 

  

10.10   Do Prazo de Validade das Certidões 

  

10.10.1           As certidões valerão nos prazos que lhe são próprios. 
Inexistindo esse prazo, reputar-se-ão válidas por 90 (noventa) dias, 
contados de sua expedição. 

  

  

11          DAS AMOSTRAS 

  

11.1      Não será necessária amostra para esta contratação. 

  

12          DOS RECURSOS 

  

12.1      A interposição de recurso referente ao julgamento das 
propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação ou 
revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei 
Federal nº 14.133/2021. 

  

12.2      O prazo recursal é de 03 (três) dias úteis, contados da data de 
intimação ou de lavratura da ata. 
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12.3      Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das 
propostas ou o ato de habilitação ou inabilitação do licitante: 

  

12.3.1 a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, 
sob pena de preclusão; 

  

12.3.2 o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado 
na data de intimação ou de lavratura da ata de habilitação ou 
inabilitação; 

  

12.4      Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do 
sistema. 

  

12.5      O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos 
demais licitantes será de 03 (três) dias úteis, contados da data da 
intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, 
assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 
de seus interesses 

  

12.6      O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou 
proferido a decisão recorrida, a qual poderá reconsiderar sua decisão 
no prazo de 03 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar 
recurso para a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão 
no prazo de até 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos 
autos. 

  

12.7      Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 

  

12.8      O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final. 
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12.9      O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos 
insuscetíveis de aproveitamento. 

  

12.10   O licitante interessado em interpor recurso deverá manifestar-
se, por meio do COMPRASGOV, no prazo de, no mínimo, 10 (dez) e, 
no máximo, 30 (trinta) minutos, após a declaração de vencedor pelo 
Pregoeiro. Sendo concedido o prazo de 03 (três) dias para 
apresentação das razões recursais, ficando os demais licitantes 
desde logo intimados para, querendo, apresentarem contrarrazões em 
igual período, que começará a contar do término do prazo da 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do processo 
administrativo mediante requerimento dirigido ao Pregoeiro. 

  

  

13          DA ADJUDICAÇÃO, DA HOMOLOGAÇÃO E DA 
CONTRATAÇÃO 

  

13.1      Não sendo interposto recurso, o Ordenador adjudicará o 
objeto do certame ao arrematante, com a posterior homologação do 
resultado. 

  

13.1.1 Havendo interposição de recurso, após o julgamento, o 
ORDENADOR DE DESPESAS, adjudicará e homologará o 
procedimento. 

  

13.2      Uma vez homologado o resultado da licitação pelo 
ORDENADOR DE DESPESAS, o licitante vencedor será notificado, 
por escrito, para assinatura da Ata, após notificado, terá um prazo de 
05 (cinco) dias para devolução dessa. 

  

13.3      Deixando o adjudicatário de assinar/devolver o contrato / Ata 
no prazo fixado, sem prejuízo da aplicação das sanções 
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administrativas, após a licitação ter retornado à fase de habilitação 
pelo ORDENADOR DE DESPESAS, poderá o Pregoeiro examinar as 
ofertas subsequentes e a qualificação dos licitantes, na ordem de 
classificação, até a apuração de uma que atenda ao edital, desde faça 
o valor do arrematante. 

  

13.4      A recusa injustificada do adjudicatário em assinar a ata / 
contrato, aceitar ou retirar/devolver o instrumento equivalente, dentro 
do prazo estabelecido pela Administração, caracteriza o 
descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-o às 
penalidades legalmente estabelecidas. 

  

13.5      O vencedor deverá informar os dados bancários, número da 
conta e agência e manter todos os requisitos de habilitação em sua 
validade; 

  

13.6      O licitante vencedor deverá apresentar ainda, Declaração 
(anexo 4) de que preenche, em seus quadros, o percentual mínimo de 
empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou com 
pessoa portadora de deficiência habilitada, na seguinte proporção: 

  

13.6.1 de cem a duzentos empregados, 2% (dois por cento); 

  

13.6.2 de duzentos e um a quinhentos empregados, 3% (três por 
cento); 

  

13.6.3 de quinhentos e um a mil empregados, 4% (quatro por cento); e 

  

13.6.4 mais de mil empregados, 5% (cinco por cento). 
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13.6.5 A empresa que possuir em seu quadro menos de 100 (cem) 
empregados está isenta do cumprimento do art. 93 da Lei nº 
8.213/1991, devendo, no entanto, apresentar declaração informando a 
quantidade existente em seu quadro funcional. 

  

13.7      O instrumento de contrato é obrigatório, salvo nas hipóteses 
de compras com entrega imediata e integral dos bens adquiridos e dos 
quais não resultem em obrigações futuras, inclusive quanto à 
assistência técnica, independente do seu valor, hipótese em quê a 
Administração poderá substituí-lo por outro instrumento hábil como 
carta-contrato, nota de empenho de despesas, autorização de compra 
ou execução de ordem de serviços. (Art. 95 § 2º da Lei Federal nº 
14.133/2021). 

  

13.8      Considerando o artigo 123 da Lei Municipal n.º 1.896/1984 
(Código Tributário Municipal) – tabela XI – item 11.11: é determinado 
ao contratado, após homologação, o pagamento da taxa de 
expediente para Contratos com o Município. Havendo necessidade de 
prorrogações, a referida taxa será cobrada para todas as 
prorrogações. 

  

13.8.1 O referido Documento de Arrecadação - DAR para Contrato 
citada acima, será entregue ao contratado para pagamento, cujo 
comprovante deverá ser apresentado para assinatura do contrato. 

  

13.8.2 O documento referido no item 13.8 está sujeito a reajustes, 
conforme legislação tributária municipal. 

  

13.9      É facultado ao contratado a assinatura digital em todas as 
folhas do contrato/ata de registro de preços), se for o caso; (Lei 
14.063/2020), por meio de certificador digital, desde que esteja 
disponibilizada a sua consulta e autenticidade no site do respectivo 
assinador digital. 
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14          DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

  

14.1      Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio 
de crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser 
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

  

14.2      O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data final do período de adimplemento da entrega. 

  

14.2.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com 
a entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) 
competente(s). 

  

14.3      Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura 
por culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação. 

  

14.4      Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra 
de ato ou fato atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 
2% (dois por cento) sobre o valor da fatura e o débito será atualizado 
de acordo com o IPCA pro rata die entre a data prevista para o 
vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento. 

  

14.5      Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a 
Contratada poderá conceder à Contratante um desconto, a título de 
antecipação financeira, calculado de acordo com o IPCA pro rata die. 

  

14.6      Caso o objeto não seja executado no prazo contratual, o valor 
antecipado deverá ser devolvido. (Art. 145, § 3, Lei Federal nº 
14.133/2021). 
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15          DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

  

15.1      Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 
que, com dolo ou culpa: 

  

15.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

  

15.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

  

15.1.2.1   não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

  

15.1.2.2   recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

  

15.1.2.3   pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

  

15.1.2.4   deixar de apresentar amostra; 

  

15.1.2.5   apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

  

15.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
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15.1.3.1             recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 
ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

  

15.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

  

15.1.5 fraudar a licitação; 

  

15.1.6 comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

  

15.1.6.1   agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

  

15.1.6.2   induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

  

15.1.6.3   apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

  

15.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação 

  

15.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846/2013. 

  

15.2      Com fulcro na Lei Federal nº 14.133/2021, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

  

15.2.1 Advertência; 

  

15.2.2 Multa; 
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15.2.3 Impedimento de contratar e licitar; e 

  

15.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

  

15.3      Na aplicação das sanções serão considerados: 

  

15.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 

  

15.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

  

15.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

  

15.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

  

15.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle; 

  

15.4      A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 
de 15 (quinze) dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

  

15.4.1 Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3, a 
multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 
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15.4.2 Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 
15.1.7 e 15.1.8, a multa será de 15% a 30% do valor do contrato 
licitado; 

  

15.5      As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

  

15.6      Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação 

  

15.7      A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada 
ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 15.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

  

15.8      Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8, bem como pelas infrações administrativas previstas nos itens 
15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja 
duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei Federal n.º 
14.133/2021. 

  

15.9      A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 
ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 15.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 



 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL-GERAL DE COMPRAS 

 

de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

  

15.10   Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 
das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

  

15.11   Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

  

15.12   O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

  

15.13   A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 

  

15.14   No que couber, aplica-se o disposto no art. 69 do Decreto 
Municipal nº 18.254/2024. 

  

  

16          DA EXECUÇÃO DO OBJETO E DA GESTÃO 
CONTRATUAL 
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16.1      O objeto da contratação deverá ser executado fielmente, de 
acordo com este instrumento convocatório e com o Termo de 
Referência, assim como a legislação vigente, respondendo o 
inadimplente pelas consequências da inexecução total ou parcial. 

  

16.2      A execução do objeto contratado será acompanhada e 
fiscalizada por representante (s) do CONTRATANTE especialmente 
designado pelo(a) Secretário(a) Municipal de Proteção e Defesa 
Animal, podendo ser substituído (s), em caso de ausência ou 
impedimento, por outro servidor lotado na mesma Secretaria ou 
equivalente; 

  

16.3      O objeto da contratação será recebido na seguinte forma: 

  

16.3.1 provisoriamente, para efeito de posterior verificação da 
conformidade do material com a especificação; 

  

16.3.2 definitivamente, após a verificação da qualidade e da 
quantidade do material, no prazo de 10 (dez) dias úteis após o 
recebimento provisório. 

  

16.4      O recebimento provisório ou definitivo do objeto da 
contratação não exclui a responsabilidade civil a ele relativa, nem a 
ético-profissional, pela sua perfeita execução do Contrato. 

  

16.5      O servidor a que se refere o item 16.3, sob pena de 
responsabilidade administrativa, anotará em registro próprio as 
ocorrências relativas à entrega do objeto, determinando o que for 
necessário à regularização das faltas ou defeitos observados. No que 
exceder à sua competência, comunicará o fato à autoridade superior, 
em 10 (dez) dias, para ratificação. 

  

16.6      Salvo se houver exigência a ser cumprida, o processamento 
da aceitação provisória e/ou definitiva deverá ficar concluído no prazo 
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de 15 (quinze) dias, contados da entrada do respectivo requerimento 
no protocolo do ÓRGÃO LICITANTE. 

  

16.7      Em caso de eventual inexecução total ou parcial do objeto, a 
administração não efetuará o recebimento do objeto e fará constar do 
parecer circunstanciado as pendências verificadas, assinalando prazo 
para a futura contratada cumprir integralmente o objeto, o que, desde 
logo, caracteriza mora da prestação. 

  

16.8      O prazo para a execução do objeto será de acordo com o 
estipulado no item 2 deste instrumento convocatório. 

  

16.9      A futura contratada ficará obrigada a trocar, às suas 
expensas, os materiais que vierem a ser recusados, sendo que o ato 
do recebimento não importará a sua aceitação. 

  

16.10   Caso, eventualmente, seja necessária a prorrogação do prazo 
de entrega do material, o respectivo requerimento só será apreciado 
caso esteja devidamente fundamentado e tenha sido protocolado 
antes de expirar o prazo contratual inicialmente estabelecido. 

  

16.11   O licitante vencedor, ao participar da licitação, anui com todas 
as condições, métodos e processos de inspeção, verificação e 
controle adotados pela fiscalização, obrigando-se a lhes fornecer 
todos os dados, elementos, explicações, esclarecimentos e 
comunicações de que este necessitar e que forem julgados 
necessários ao desempenho de suas atividades. 

  

16.12   A instituição e a atuação da fiscalização do serviço objeto do 
contrato não exclui ou atenua a responsabilidade do futuro contratado, 
nem o exime de manter fiscalização própria. 

  

16.13   Fica obrigada a contratada manter preposto, aceito pela 
Administração, para representá-lo na execução do contrato. 
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17          DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE 
ESCLARECIMENTO 

  

17.1      Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital 
por irregularidade na aplicação da Lei Federal nº 14.133/2021, 
devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da 
abertura do certame. 

  

17.2      A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento 
será divulgado em sítio eletrônico oficial no prazo de até 03 (três) dias 
úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

  

17.3      A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser 
realizados por forma eletrônica, através do e-
mail: cgc.pmvr@gmail.com ou presencialmente à Praça Sávio Gama, 
nº 63, 3º andar, nesta CGC. 

  

17.4      As impugnações e pedidos de esclarecimentos não 
suspendem os prazos previstos no certame. 

  

17.4.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida 
excepcional e deverá ser motivada pelo Pregoeiro, nos autos do 
processo de licitação 

  

17.5      Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data 
para a realização do certame. 

  

  

18          DO REAJUSTE  

mailto:cgc.pmvr@gmail.com
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18.1      Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 
contado da data de apresentação da proposta da contratada na 
licitação. 

  

18.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o 
IPCA exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após 
a ocorrência da anualidade. 

  

18.2      Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo 
de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último 
reajuste. 

  

18.3      No caso de atraso ou não divulgação do índice de 
reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a 
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 
Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo 
referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre 
que este ocorrer. 

  

18.4      Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, 
obrigatoriamente, o definitivo. 

  

18.5      Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser 
extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será 
adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação 
então em vigor. 

  

18.6      Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
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18.7      O reajuste será realizado por termo aditivo. 

  

  

19          DISPOSIÇÕES GERAIS 

  

19.1      É facultada ao Pregoeiro ou Ordenador de Despesas, em 
qualquer fase da licitação, a promoção de diligência destinada a 
esclarecer ou a complementar a instrução do processo, vedada a 
inclusão posterior de documento ou informação que deveria constar 
originariamente da proposta. 

  

19.2      A presente licitação poderá ser revogada quando estiver de 
acordo com o art. 71, II da Lei Federal nº 14.133/2021. 

  

19.3      Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-
á o dia do início e incluir-se-á o do término. 

  

19.4      A Administração opta pela não adoção do Orçamento 
Sigiloso, cujo efeito positivo seria nulo em caso de adoção, ou 
poderia até mesmo restringir a competição. 

  

19.5      Qualquer divergência entre o edital e o sistema, 
prevalecerá o Edital; 

  

19.6      Ficam os licitantes sujeitos às sanções administrativas, cíveis 
e criminais cabíveis caso apresentem na licitação, qualquer 
declaração falsa que não corresponda à realidade dos fatos. 

  

19.7      Acompanham este edital os seguintes anexos: 
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Anexo l Termo de Referência 

Anexo 
II 

Proposta Detalhe 

Anexo 
III 

Modelo de Declaração de Atendimento ao disposto no art. 7.º, 
inciso XXXIII, da Constituição Federal 

Anexo 
IV 

Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais do 
percentual mínimo de beneficiários da Previdência Social 

(Decreto 8.213/91) 

Anexo 
V 

Modelo de Declaração de enquadramento da empresa licitante 
como Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte 

Anexo 
VI 

Declaração de Elaboração Independente de Proposta 

Anexo 
VII 

Minuta da Ata de Registro de Preços 

Anexo 
VIII 

Minuta do Contrato 

Anexo 
IX 

Estudo Técnico Preliminar 

  

19.8      A homologação do resultado desta licitação não importará 
direito à contratação. 

  

19.9      Os casos omissos serão resolvidos pelo Ordenador de 
Despesas, com auxílio do Pregoeiro e da Equipe de Apoio. 

  

Volta Redonda, 08 de maio de  2026. 

  

Autorizado por: 

________________________________ 

Paulo Roberto Costa Docca 

Secretário Municipal de Proteção e Defesa dos Animais 

Ordenador de Despesas 
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ANEXO I AO EDITAL 

  
TERMO DE REFERÊNCIA 

  

  

INTRODUÇÃO: 

  

  

CLASSIFICAÇÃO DO OBJETO DA CONTRATAÇÃO 

  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO NÃO CONTINUADO 
339039 

  
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO CONTINUADO 
339039 

X COMPRAS (AQUISIÇÃO) 339030 

  

  

Este Termo de Referência reúne o conjunto de informações 
necessárias e as condições mínimas exigíveis para tratar sobre a 
iniciativa da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa Animal 
(SMPDA), no que tange às necessidades tanto do Departamento de 
Zoologia, responsável pelo gerenciamento do Parque Zoológico 
Municipal de Volta Redonda administrado pela Secretaria de Proteção 
e Defesa Animal. 

  

Fundamentação: 
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O objeto do presente procedimento administrativo trata da 
aquisição de rações animais, as quais são destinadas a 
alimentação regular e periódica do plantel dos animais do 
Zoológico Municipal, sendo que o quantitativo será suficiente para 
suprir a demanda da Secretaria Municipal de Proteção e Defesa 
Animal por um período de 12 (doze) meses, conforme quantidades 
e especificações constantes neste Termo de Referência. 

  

Ressalta-se que a SMPDA - Secretaria de Municipal de Proteção e 
Defesa Animal, possui em sua Estrutura Administrativa de 
Serviços Operacionais, o Departamento de Zoologia que, entre 
outras atividades, gerencia o Zoológico Municipal: Cuidando de 
sua organização, manutenção e dispensando cuidados especiais 
ao grande plantel diversificado dos animais ali existentes; Dentre 
estes cuidados, está a alimentação dos Animais, nos seus mais 
variados tipos de alimentos. 

  

 Nesse sentido, cabe mencionar a composição do plantel de 
Animais do Zoológico Municipal, são eles: Tigres, Onças Pardas, 
Onças Pintadas, Jaguatiricas, Guaxinim, Cachorros do Mato, 
Babuínos Verdes, Macacos Prego, Macacos Barrigudo, Bugios, 
Macacos Aranha, Lhamas, Cervos Sambar, Antas, Emas, 
Avestruzes, Emus, Iguanas, Tucanos, Araras de vários tipos, Aves 
Rapinantes, Gaviões, Corujas, Falcões, Urubus Rei, Mutuns de 
Pecho, Mutuns Cavalo, Ananais, Irerês, Faisões, Canários, 
Pombas, Pavões, Gralhas, Araçaris, Gansos Australianos, 
Passeriformes, Jacus, Jacarés, Cágados e Jabutis. Utilizaremos 
modalidade SRP para parcelar a quantidade a ser fornecida, a 
depender da demanda. Utilizando-se do memorial de cálculo 
presente no Estudo Técnico Preliminar que precede este Termo de 
referência chegamos ao quantitativo que será suficiente para 
suprir a demanda do Zoo/VR junto à Secretaria Municipal de Meio 
Ambiente por um período de 12 (doze) meses, conforme 
quantidades e especificações abaixo. Utilizaremos modalidade 
SRP para parcelar a quantidade a ser fornecida, a depender da 
demanda. Sendo assim conforme apontando no Estudo Técnico 
que precede este Termo de Referência apoiado ao Plano de 
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Contratação Anual, a pesquisa de preços com levantamento de 
mercado e das plataformas governamentais, após minuciosa 
verificação de quantitativos, não havendo contratações relatadas 
dá-se o prosseguimento deste documento devidamente 
fundamentado. 

  

JUSTIFICATIVA DO SRP: 

  

Baseado no Decreto Municipal n.º 18.256 de 15 de fevereiro de 
2024, a contratação pelo Sistema de Registro de Preços se faz 
necessária, devido às hipóteses a seguir: 

  

I - Haverá a necessidade de contratações frequentes; 

II - É conveniente a aquisição dos bens com previsão de entregas 
parceladas; 

III - Não é possível definir previamente o quantitativo a ser 
demandado pela Administração. 

  

No que se refere às quantidades, cabe esclarecer que a mesma é 
estimada para um período aproximado de (12) doze meses, 
devendo a entrega ser fracionada e frequente. 

1- DESCRIÇÃO DO OBJETO E VALOR DAAQUISIÇÃO: 

  

O objeto deste procedimento administrativo é a aquisição de 
rações destinados ao atendimento das demandas conjuntas do 
Parque Zoológico Municipal e da SMPDA, conformeem 
conformidade com as especificações abaixo e de acordo com os 
Lotes SMPDA e Parque Zoológico, no quantitativo registrado na 
planilha deste Termo de Referência. 

  

Planilha estimativa de quantitativo: preço unitários e valores 
máximos admitidos pelo município. 
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TABELARAÇÕES 

  

ITE
M 

  

QT
D 

  

UN 

Descrição 
VAL
OR 

  

UNI
T. 

VAL
OR 

  

TOT
AL 
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60
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Sac
he 

Ração úmida para gatos filhotes 

  

Ração úmida para gatos filhotes, 
desenvolvida especialmente para gatos 

adultos, alimento úmido e balanceado que 
contém proteínas selecionadas, sem 

corante, sem 
transgênicos, formuladocomvitaminaseminer

aisqueauxiliam nas defesas naturais. 
Músculos fortes e saudáveis devido à 

presença de fontes de proteínas de alta 
qualidade. Composta por carne 

mecanicamente separada. 

  

Vitamina D3 (135 UI), vitamina E (35 UI), 
vitamina 

C(140mg),vitaminaK3(0,07mg),vitaminaB1(
11 mg), vitamina B2 (0,3 mg), vitamina B6 
(0,4 mg), niacina (2,2 mg), ácido fólico (0,1 

mg), colina (168 
mg), cobre (0,8 mg), manganês (4 mg), 

iodo (0,5 mg), zinco (19 mg), extrato etéreo 
(mín.) 45 g/kg (4,5%), matéria fibrosa 

(máx.) 20 g/kg (2%), 
matériamineral(máx.)25g/kg(2,5%),sódio(mí

n.) 550 mg/kg (0,055%), metionina (mín.) 
366 mg/kg 
(0,0366%). 

  

Apresentação,sachede85g. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$2,9
9 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 
1.794,00 
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Qualidade igual ou superior a marca 
Whiskas. 

  

2 

  

20
0 

  

Lata
s 

Rações úmidas para Cães adultos 

  

Ração úmida para cães adultos, composta 
por carne mecanicamente separada de aves 

(mín.8%), 

  

R$9,9
4 

  

R$ 
1.988,00 
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fígado de aves, fígado de suíno, plasma 

sanguíneo 
desidratadodebovino,farinhadevíscerasdeave

s, banha refinada, farinha de trigo, óleo 
refinado de 

peixe,água,gomaxantana,celuloseempó,pare
de 

celulardelevedura(mín.0,1%),zeólita,caramelo
I, retinol (vit. A), cianocobalamina (vit. B12), 

D- pantotenato decálcio(vit. 
B5),cloridratodetiamina 

(vit.B1),riboflavina(vit.B2),cloridratodepiridoxin
a (vit. B6), biotina, colecalciferol (vit. D3), 

bissulfito sódicodemenadiona(vit. K3),ácido 
fólico(vit. B9), ácido nicotínico (vit. B3), 

acetato de DL-alfa- tocoferol (vit. E), cloreto 
de sódio, carbonato de cálcio, cloreto de 
potássio, óxido de zinco, sulfato ferroso, 

óxido de ferro, sulfato de cobre (II), sulfato de 
manganês, iodato de cálcio e selenito de 

sódio. 
Eventuaissubstitutivos: 

Plasma sanguíneo desidratado de suíno, 
pulmão de bovino, pulmão de suíno, amido 

de mandioca, 
farinhadecarneeossosdesuíno,óleodecanola 

refinado e óleo de linhaça. 

  

Apresentação, lata de 280g. 

  

Qualidade igual ou superior a marca 
Pedigree. 
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20
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Lata
s 

Rações úmidas para cães filhotes 

  

Ração úmida para cães filhotes, composta 
decarcaça de frango, miúdo de suíno, 

gordura defrango, farinha de trigo, glúten de 
trigo, plasmasuínoempó,fibradecana-de-

açúcar,água,amidode milho, tripolifosfato de 
sódio, goma xantana,corante caramelo 
natural. Eventuais substitutivos:Carne 
mecanicamente separada de frango, 

miúdode ave, vísceras de frango, pé de 
frango, cabeçade frango, miúdo de bovino, 

baço de bovino, baçosuíno, polpa de 
beterraba, carne mecanicamenteseparada 

de atum, óleo de peixe 
refinado,concentração de soja. D3, E, C, B1, 

B2, B6,niacina, ácido pantotênico, ácido 
fólico, cloreto decolina, biotina Cloreto de 
sódio – sal comum,cloreto de potássio, 

fosfato bicálcico, óxido demanganês, iodato 
de cálcio, óxido de zinco, óxidode magnésio. 

  

Apresentação, lata de 280g. 

  

Qualidade igual ou superior a marca 
Pedigree. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$11,3
9 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 
2.278,0

0 

  

  

4 

  

  

50
0 

  

  

Kg 

Ração para Peixe 
Ração destinada a alimentação de tilápias 
em fase de crescimento, extrusada 
flutuante medindo 4mm de 
diâmetro,contendo proteína 

Bruta mínima de 32%,extrato etéreo mínimo 
de 

  

  

R$3,56 

  

  

R$ 
1.780,0

0 

  

      
6%,mínimo de 300 mg de vitamina c pork g 
de ração e umidade máxima de 8%. 

Apresentação embalagem metalizada 
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em sacos de 25 kg. 

  

  

  

  

  

  

  

  

5 

  

  

  

  

  

  

  

  

12
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

Kg 

Sal Mineral para Ovinos/Caprinos 

  

Sal Mineral para ovinos/caprinos,farelado. 
Composição: Calcário Calcítico, Fosfato 

Bicálcico, Cloreto de Sódio, Óxido de 
Magnésio, Enxofre Ventilado, Iodato de 

Cálcio, Sulfato de Manganês, Molibdato de 
Sódio, Selenito de Sódio, Sulfato de 

Cobalto, Óxido de Zinco, Caulim. Níveis de 
garantia: Cálcio (mín) 145g/kg (14,5%), 

Cálcio 
(máx)160g/kg(16%),Fósforo(mín)85g/kg(8,5

%), Sódio (mín) 135g/kg, Magnésio (mín) 
10g/kg, Enxofre (mín) 18g/kg, Iodo (mín) 
80mg/kg, Manganês (mín) 1400mg/kg, 

Molibdênio (mín) 150mg/kg, Selênio (mín) 
25mg/kg, Cobalto (mín) 60mg/kg, Zinco 

(mín) 4000mg/kg, Flúor (máx) 850mg/kg–
 Apresentação: Embalagem 10Kg 

  

  

  

  

  

  

  

R$6,05 

  

  

  

  

  

  

  

R$726,0
0 
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Sach
ê 

Leite concentrado para cães e gatos 

  

  

Leite concentrado para cães e 
gatos, suplemento vitamínico mineral 

aminoácido indicado para filhotes de cães e 
gatos que necessitam de 

suportenutricionalnafasedeamamentaçãoat
é o desmame. 

Composta por caseinato de cálcio e sódio, 
Creme de leite em pó, Concentrado proteico 
de soro de leite, Leiteem pó desnatado, Ovo 

em pó, Levedura de cana de açúcar 
hidrolisada e desidratada, Fosfato bicálcico, 

Carbonato de cálcio, Cloreto de potássio, 
Ácido fólico, Ácido nicotínico, Aditivo 
prebiótico, Aroma de baunilha, B.H.T. 

(Butilhidroxitolueno), Betacaroteno, Biotina, 
Cloreto de colina, Dióxido de silício ou sílica, 

Iodato de cálcio, D-Pantotenato de cálcio, 
Propionato de cálcio, Proteinato de cobre, 
Proteinato de ferro, Proteinato de zinco, 

Selenito de sódio, Sulfato de cobalto 
heptahidratado, Sulfato de magnésio 
monohidratado, Sulfato de manganês 

monohidratado, Taurina, Vitamina A (Acetato 
de retinol), Vitamina B1 (Mononitrato de 

tiamina), Vitamina B12 (Cianocobalamina), 
Vitamina B2 (Riboflavina), Vitamina B6 

(Cloridrato 
depiridoxina),VitaminaD3(Colecalciferol),Vita

minaC 
(Ácidoascórbico),VitaminaE(AcetatodeDL-

Alfa- Tocoferol), Vitamina K3 (Bissulfito 
sódico de 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$201,
75 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 
20.175,
00 
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menadiona).–Apresentação: 

Pote/Sachê300 gramas 

  

Qualidade igual ou superior a marca Pet 
Milk. 
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Suplemento alimentar para Equinos 

  

Suplementos alimentar para equinos, muares 
e asininosadultos, 

indicadoparacomporadietade equinos de 
todas as idades e fases de criação. Sua 

fórmula contém Biotina, Lisina, Metionina e 
Creatina,melhorando pelagem, crina e casco 

do animal. Possui ainda, cromo orgânico, 
vitaminas e aminoácidos para fortalecimento 

de musculatura, tendão, ligamentos. • 
Manutenção: 

40g/dia;•Treinamentoleve:60g/dia;•Treiname
nto moderado: 80g/dia; • Treinamento 

intenso: 
100g/dia.Potrosepôneis:30g/dia.Avestruzadul
to: 20g/dia. Avestruz filhote: 5g/dia. Suínos 
adultos: 15g/dia. Leitões: 5g/dia. Níveis de 
garantiapor kg DO produtoácido Aspártico 
(Mín.)600,00 mgácido Fólico (Mín.)181,18 

mg Ácido Glutâmico (Mín.)3.400,00 mg Ácido 
Nicotínico (Mín.)600,00 mg Alanina 

(Mín.)6.300,00 mgarginina (Mín.)3.400,00 
mgbiotina (Mín.)99,00 mg Cálcio 

(Mín.)157,13g(Máx.)188,47gcisteína(Mín.)24
2,84 mgcobalto (Mín.)200,00 mgcobre 
(Mín.)736,00 mgcolina (Mín.)3.715,90 

mgcromo (Mín.)80,00 
mgenxofre(Mín.)13,71gfenilalanina(Mín.)2.00

0,00 mgferro (Mín.) 2.352,00 mgfósforo 
(Mín.)106,30 

gglicina(Mín.)11,10ghistidina(Mín.)600,00mgi
odo (Mín.)124,50 mgisoleucina 

(Mín.)1.600,00 mgcarnitina (Mín.)96,00 
mgleucina (Mín.)3.000,00 mglisina 
(Mín.)23,00 gmagnésio (Mín.)32,20 

gmanganês (Mín.)558,00 mgmetionina 
(Mín.)12,30 gpantotenato de cálcio 

(Mín.)475,00 mgprolina (Mín.)8.600,00 
mgsaccharomyces cerevisiae (Mín.)1x1010 

ufcselênio (Mín.) 44,97 mgserina 
(Mín.)700,00 mgsódio (Mín.)3.700,00 

mgtirosina (Mín.)1.000,00 . 
Mgtreonina(Mín.)500,00mgtriptofano(Mín.)30

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$294,7
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 
3.536,4
0 
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7 

  

1
2 

  

Pot
e 

0,00 mgvalina (Mín.)2.300,00 mgvitamina A 
(Mín.)532.000,00 uivitamina B1 (Mín.)239,55 
mgvitamina B12 (Mín.)1.100,00 mcgvitamina 
B2 (Mín.)240,00 mgvitamina B6 (Mín.)199,00 
mgvitamina C (Mín.)4.947,00 mgvitamina D3 
(Mín.)150.000,00 uivitamina E (Mín.)1.000,00 

uizinco (Mín.)4.043,40 mg. 

  

Apresentação: Pote 2,5kg 

  

      
Qualidade igual ou superior a marca 
Aminomix. 
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10
0 

  

  

  

Kg 

Silagem de Milho 

  

Silagem de planta inteira com espiga e silo 
de milho ensacado pronta para consumo –
 Apresentação:Saca 20kg 

  

  

R$0,9
0 

  

  

R$90,0
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

9 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

20 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Sac
hê 

Suplemento alimentar Probiótico e 
Prebiótico 

  

Suplemento, contendo Aminoácidos, 
Vitaminas, Leveduras e Prebiótico, indicado 
para animais em crescimento, ganho de 
peso, aumento da performance, estímulo do 
apetite, melhora na 
conversãoalimentarenodesempenhoreprodu
tivo. Composição: aminoácidos e leveduras. 
NÍVEISDEGARANTIA 
POR kg DO PRODUTO 
Proteínabruta(Mín.)178,6g,Extratoetéreo(Mí
n.)28,3g, 
Fibrabruta(Máx.)500mg,Matériamineral(Máx.
)61,0g, 
Umidade(Máx.)100g,Saccharomycescerevisi
ae(Mín.)9 x 10⁹UFC, 
Mananoligossacarídeos (Mín.)       1.000 
mgFruto-
oligossacarídeos(Mín.)2.000mgVitaminaB1 
(Mín.),5,4mgVitaminaB2(Mín.),19mgVitamin
aB6 
(Mín.),11,2mg,VitaminaB12(Mín.)24mcgBioti
na (Mín.)2,8 mgÁcido fólico (Mín.)10 
mgColina (Mín.)750 
mgÁcidonicotínico(Mín.)20,30mgLisina(Mín.)
16,68 gHistidina       (Mín.)3.526      
mgArginina       (Mín.)9.770 
mgÁcidoaspártico(Mín.)18,11          
gTreonina        (Mín.) 

7.699 mgSerina (Mín.)       
9.803                 mgÁc. 

glutâmico(Mín.)20,36gProlina(Mín.)7.327mg
Glicina (Mín.)8.481        mgAlanina        

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$66,
90 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 
1.338,0
0 
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(Mín.)11,97        gCistina (Mín.)2.461 
mgValina (Mín.)9.668 mgMetionina (Mín.) 
6.649mgIsoleucina(Mín.)8.740mgLeucina 

(Mín.)13,3gTirosina(Mín.)                
4.570                      mg, 

Fenilalanina(Mín.)              7.130mg 

  

Apresentação: Sachê laminado com 1kg 
Qualidade igual ou superior a marca 
Organew. 

  

  

  

1
0 

  

  

  

90
0 

  

  

  

Kg 

Milho 

  

Milho em grão par a alimentação animal, 
livre de umidade, fungos e insetos – 

Apresentação Embalagem de 25 Kg. 

  

  

R$2,4
0 

  

  

R$ 
2.160,0
0 

  

  

1
1 

  

  

24
0 

  

  

Kg 

Serragem Maravalha de Pinus 

  

  

Serragem maravalha de pinus em madeira 
de 
pinusseca,esterilizadaepeneirada,atóxica,n

  

R$3,0
4 

  

R$729,
60 
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ão 

  

      
contém aditivos químicos. Produto 
utilizado na forração de gaiolas e 
outros ambientes visando 
umamaiorhigienizaçãoparapássaros,r
oedorese outros animais –
 Apresentação: Embalagem 10 Kg. 

    

  

  

  

  

  

1
2 

  

  

  

  

  

104
0 

  

  

  

  

  

Kg 

Ração para Equinos Com Melaço 

  

Ração melaçada, indicada para 
manutenção de 

equideosadultos,acimados18meses
deidade. 

  

Composiçãoqualitativa:raçãoformulad
aàbasede melaço de cana, farelo de 
trigo, farelo de pó e casca de malte, 
minerais e vitaminas. Pode conter 

outros alimentos opcionais. Prazo de 
validade mínimo: 90 dias após a data 

de fabricação. 

  

Apresentação embalagem 40Kg 

  

  

  

  

  

R$3,3
5 

  

  

  

  

  

R$ 
3.484,0
0 
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1
3 

  

  

  

  

  

104
0 

  

  

  

  

  

Kg 

Ração para Equinos Seca 

  

Ração seca, indicada para 
manutenção de 
equideosadultosacimados18mesesde
idade. 

  

Composição 
qualitativa:raçãoformulada àbase de 
milho,farelodetrigo,farelodepóecascad
emalte, minerais e vitaminas. Pode 
conter outros alimentos opcionais. 
Prazo de validade: 90 dias após a 
data de fabricação. 

  

Apresentação embalagem 40Kg. 

  

  

  

  

  

R$3,1
6 

  

  

  

  

  

R$ 
3.286,4
0 

  

  

  

  

  

1
4 

  

  

  

  

  

20 

  

  

  

  

  

Lat
a 

Leite de Cabra em Pó 

  

Leite de cabra em pó, emulsificante 
lecitina, enriquecido com ácido fólico, 
possui alto valor nutricional, 
incluindovitaminas A, D, B1, B2 e B12, 
alémde minerais importantes 
comocálcio, fósforo, magnésio, zinco 
e iodo. Contém também uma alta 
concentraçãodenucleotídeosquecontri
buempara o sistema imunológico e o 
crescimento celular. 

  

Apresentação:Lata 400 gramas 

  

  

  

  

R$61,
90 

  

  

  

  

R$ 
1.238,0
0 
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1
5 

  

  

  

120 

  

  

  

Kg 

Ração para Coelhos 

Ração para coelhos em reprodução, 
lactação e 
crescimento,peletizada,contendonívei
smínimos de proteína 17 %, e fibra 
bruta máxima de 17%. 

Apresentação: Embalagem 5kg. 

  

  

R$5,6
0 

  

  

R$672,
00 

TOTAL R$ 
45.275,40 

  

Ratificamos que a aquisição ocorrerá, com base no Menor Preço por 
Item,entretanto, a Proponente deverá apresentar a preencher seus 
preços Unitários e Totais, para cada item. 

O Custo Total estimado para aquisição deste Termo de 
Referência é de R$ 45.275,40 (quarenta e cinco mil, duzentos 
e setenta e cinco reais e quarenta centavos). 

  

2– DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

  

Após a conclusão do ETP foi apontado que a forma mais 
vantajosa para o prosseguimento da contratação seria o 
parcelamento e a utilização do Sistema de Registro de Preços 
(SRP), não havendo a necessidade de manutenção ou assistência 
técnica dada à natureza do objeto em questão sendo o possível 
ciclo de vida do objeto de 12 meses. 

  

  

3- REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO: 

  



 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL-GERAL DE COMPRAS 

 

Deve-se seguir a descrição do(s) objeto(s) para esta contratação, não 
sendo aceito objetos que divergem da mesma. 

  

Esta é uma contratação de serviço não continuado que irá respeitar os 
prazos de vigência estipulados pela Ata de Registro de Preço. 

  

  

4 – FORMA DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

  

Condições de entrega: As realizações dos serviços ou entrega do(s) 
objeto(s) serão mediante nota de empenho, no prazo máximo de 15 
(quinze dias) após solicitação da requisitante. 

  

Endereços de entrega: 

Zoológico: Rua 93-C, n.º 1.171, bairro Santa Cecília, Volta 
Redonda/RJ. 

As entregas serão realizadas ás quintas feiras, exceto nos feriados 
do Município de Volta Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e 
Nacional, no horário de 08:00h às 16:30h, obedecendo 
rigorosamente às quantidades constantes da Nota de Empenho/ordem 
de fornecimento. 

Periodicidade: entregas fracionadas, conforme necessidade, pelo 
período de 12 meses. 

Exigência de Certificação (selo de inspeção sanitária emitido pelos 
órgãos competentes) e utilização de caminhão refrigerado quando 
necessário para conservação da qualidade dos alimentos. 

Será de responsabilidade das licitantes o custo do envio ao órgão 
requisitante; 



 

 

 

 

 

ESTADO DO RIO DE JANEIRO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VOLTA REDONDA 

GABINETE DE ESTRATÉGIA GOVERNAMENTAL 

CENTRAL-GERAL DE COMPRAS 

 

  

  

5 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

  

A despesa com a aquisição dos objetos deste termo de referência 
correrá pela dotação orçamentária: 

310118.542.2601.8149– Material de Consumo. 

  

6– FORMA DE PAGAMENTO 

  

5.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 
crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser 
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato. 

  

5.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data final do período de adimplemento da entrega. 

  

5.3 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) 
competente(s). 

  

5.4 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por 
culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação. 
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5.5 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de 
ato ou fato atribuível à contratada, poderá ser aplicada multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da fatura e o débito será atualizado de 
acordo com o IPCA pro rata die entre a data prevista para o 
vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento. 

  

5.6 Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a 
Contratada poderá conceder à Contratante um desconto, a título de 
antecipação financeira, calculado de acordo com o IPCA pro rata die, 
conforme at.92, XII, da Lei 14.133/21 e suas alterações. 

  

6   – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

  

a)            Entregar os produtos/alimentos na quantidade, qualidade, 
local e prazos especificados, estando incluídos no valor do pagamento 
todas e quaisquer despesas, tais como tributos, descarga das 
mercadorias, sem ônus de frete e seguro para o município. 

  

b)            Comunicar ao Fiscal do Contrato, por escrito e tão logo 
constatado problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para a adoção das providências cabíveis; 

  

c)            Nomear Preposto aceito pela Administração para representar 
a empresa junto à Contratante; 

  

d)            Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, no todo 
ou em parte e às suas expensas, bens objeto do contrato em que se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de execução 
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irregular ou do fornecimento de materiais inadequados ou 
desconformes com as especificações do Edital; 

  

e)            Indenizar todo e qualquer dano e prejuízo pessoal ou 
material que possa advir, direta ou indiretamente, do exercício de suas 
atividades ou serem causados por seus prepostos 
à CONTRATANTE ou terceiros; 

  

f)             A CONTRATADA é responsável pelos encargos trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
Contrato; 

  

g)            Entregar as notas fiscais e/ou documento equivalente, 
relativas aos materiais fornecidos, juntamente com o fornecimento dos 
bens/serviços na Secretaria/Autarquia requisitante. 

  

7 - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  

  

a) realizar os pagamentos devidos à CONTRATADA, nas condições 
estabelecidas neste Termo de Referência; 

  

b) fornecer à CONTRATADAS documentos, informações e demais 
elementos que possuir vinculação ao presente Termo; 

  

c) emitir as ordens de fornecimento/serviço, quando for o caso; 
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d) exercer a fiscalização do contrato, registrando no processo o 
recebimento do material, suas quantidades, bem como horário de 
entrega e número da respectiva nota fiscal; 

  

e) receber provisória e definitivamente o objeto do contrato, nas 
formas definidas neste Termo de Referência e/ou no edital e no 
contrato. 

  

8 – FISCALIZAÇÃO 

  

8.1A execução da entrega será acompanhada e fiscalizada por 02 
(dois) representantes do CONTRATANTE especialmente designado 
pelo responsável da Secretária Municipal de Proteção e Defesa 
Animal, conforme abaixo: 

  

Fiscal 01 – Jadiel de Barros Teixeira, matricula 29632-5. 

CPF: 105.359.787-82 

  

Fiscal 02- Almir Fraga Folly Junior Jr, matrícula 403954. 

CPF: 

  

8.2A gestão do contrato decorrente deste termo caberá à Unidade 
Gestora Local, que determinará o que for necessário para 
regularização de faltas ou defeitos, nos termos do art. 117 da Lei 
Federal nº 14.133/2021, ficando o titular do referido Órgão como 
corresponsável. 
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8.3Ficam reservados ao gestor do contrato o direito e a autoridade 
para resolver todo e qualquer caso singular, omisso ou duvidoso não 
previsto no processo administrativo e tudo o mais que se relacione 
com o objeto contratado, 

  

8.4A CONTRATADA declara, antecipadamente, aceitar todas as 
condições, métodos e processos de inspeção, verificação e controle 
adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer todos os dados, 
elementos, explicações, esclarecimentos e comunicações de que esta 
necessitar e que forem julgados necessários ao desempenho de suas 
atividades. 

  

8.5 A instituição e a atuação da fiscalização não excluem ou atenua a 
responsabilidade da CONTRATADA, nem a exime de manter 
fiscalização própria. 

  

9 - SANÇÕES POR INADIMPLEMENTO 

  

9.1 A inexecução dos serviços, total ou parcial, a execução imperfeita, 
a mora na execução ou qualquer inadimplemento ou infração 
contratual, sujeitará o contratado, sem prejuízo da responsabilidade 
civil ou criminal que couber, às seguintes penalidades, que deverá 
(ao) ser graduada(s) de acordo com a gravidade da infração: 

  

a)    Advertência; 

b)    Multa administrativa, que poderá chegar até 30% (trinta por cento) 
do valor do contrato; 
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c)    Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento 
de contratar com a Administração, por prazo não superior a 2 (dois) 
anos; 

d) declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a 
Administração Pública, por prazo não superior a 05 (cinco) anos. 

  

9.2 A sanção administrativa deve ser determinada de acordo com a 
natureza e a gravidade da falta cometida. 

  

9.2.1 Quando a penalidade envolver prazo ou valor, a natureza e a 
gravidade da falta cometida também deverão ser consideradas para a 
sua fixação. 

  

9.3 A imposição das penalidades é de competência exclusiva do órgão 
licitante. 

  

  

10 - CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ACEITABILIDADE DE 
PREÇOS 

  

10.1Resultará como vencedora a licitante que apresentar o menor 
preço por item. O valor deverá ser inferior aos valores constantes na 
Planilha estimativa de quantitativos e preços unitários e valores 
máximos admitidos e atender aos requisitos de habilitação e demais 
exigências editalícias. 
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Volta Redonda - RJ, 19 de março de 2026. 

  

  

  

  

Elaborado por: 

___________________________________ 

Bianca da Silva Gianini 

Gerente Administrativo – Zoo/VR 

Matr. 485470 

  

  

De acordo:  ___________________________________ 

Biol. Jadiel de Barros Teixeira 

Diretor Zoológico Municipal 

Matrícula 29632-5 

  

  

  

Autorizado por: 
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     ___________________________________    

Paulo Roberto Costa Docca 

Ordenador de Despesas 

Secretário Municipal de Proteção e Defesa Animal 

  

ANEXO II AO EDITAL 

MODELO SUGERIDO DE PROPOSTA 

  

PREGÃO ELETRÔNICO N° 046/2026- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL 

ITEM QTD UNID. DESCRIÇÃO MARCA VLR UNIT. 
VLR 

TOTAL 

01             

VALOR TOTAL R$ 

Declaramos expressamente que nos preços propostos estão inclusas 
todas as despesas, de qualquer natureza, incidentes sobre o objeto 
deste Pregão. 

Declaramos que temos total conhecimento e concordância com os 
termos deste Pregão. 

  

           - Número do C.N.P.J. e Razão Social Completa. 

            - Validade da Proposta: 60 (sessenta) dias; 

            - Prazo de pagamento: 30 dias 

            - Número do tel/Fax: 
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            - E-mail: 

            - Dados bancários: Agência, Conta Corrente, Banco. 

------------------------------------------------------------------------- 

Assinatura do Representante Legal da empresa 

  

  

  

  

  

  

  

ANEXO III AO EDITAL 

  

Modelo de Declaração de Atendimento ao Disposto no Art. 7º, 
Inciso XXXIII, da CF/88 

  

DECLARAÇÃO 

  

  

                        (Nome da empresa), CNPJ, endereço da Sede, declara 
que não possui em seu quadro de funcionários nenhum menor de 18 
(dezoito) anos desempenhando trabalho noturno, perigoso ou 

https://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=1893948&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001142&infra_hash=0e5c4ae294284169045241b343adca2a039e32d4ed21372f6f3d69e5843f2c17#_ANEXO_IV_-
https://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=1893948&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001142&infra_hash=0e5c4ae294284169045241b343adca2a039e32d4ed21372f6f3d69e5843f2c17#_ANEXO_IV_-
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insalubre ou qualquer trabalho por menor de 16 (dezesseis) anos, na 
forma do art. 7º, inciso XXXIII da Constituição Federal. 

  

  

______________________, em ____/_____/2026.   

  

  

  

______________________________ 

RESPONSÁVEL PELA EMPRESA 

ANEXO IV AO EDITAL 

  

Declaração de que dispõe em seus quadros funcionais percentual 
mínimo de beneficiários da Previdência Social (Lei nº 8.213/91) 

(Papel Timbrado da Empresa) 

Ao 

Município de Volta Redonda 

  

Ref.:  PREGÃO ELETRÔNICO Nº 046/2026- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL 

  

DECLARAÇÃO 

  

https://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=1893948&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001142&infra_hash=0e5c4ae294284169045241b343adca2a039e32d4ed21372f6f3d69e5843f2c17#_ANEXO_IV_-
https://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=1893948&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001142&infra_hash=0e5c4ae294284169045241b343adca2a039e32d4ed21372f6f3d69e5843f2c17#_ANEXO_IV_-
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DECLARO, sob penas da Lei, em atendimento ao Edital do PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº 0xx/20xx, promovido por este município e marcado 
para às xx:xx horas do dia xxx de xxxxxx de 20xx, que a firma 
__________________________, (Nome Completo) CNPJ nº 
__________________, com sede (ou domicilio) no (endereço 
completo), por mim representada, atende às exigências impostas pela 
Lei 8.213/91, relacionadas com a existência em seus quadros de 
empregados beneficiários da Previdência Social reabilitados ou 
pessoas portadoras de deficiência habilitada, conforme dados a 
seguir: nº total de empregados,__________; nº total de empregados 
reabilitados e/ou deficientes, ____________________________, 

  

................................................................ 

(Local e Data) 

........................................................................................... 

  

(Assinatura, nome completo, cargo, CPF, doc. de identidade) 

  

ANEXO V AO EDITAL 

  

Declaração Microempresa e Empresa de Pequeno Porte 

DECLARAÇÃO 

  

................................................................., (razão social do licitante) 
inscrita no CNPJ nº ......................., por intermédio de seu 
representante legal, o(a) Sr.(a) ...................................., portador(a) da 
Carteira de Identidade nº.............................e do CPF nº 
......................................, DECLARA, para fins do disposto no 

https://voltaredonda.sei.rj.gov.br/sei/controlador.php?acao=documento_visualizar&acao_origem=procedimento_visualizar&id_documento=1893948&arvore=1&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110001142&infra_hash=0e5c4ae294284169045241b343adca2a039e32d4ed21372f6f3d69e5843f2c17#_ANEXO_XI-_MODELO
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Edital, sob as sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, 
que esta empresa, na presente data, é considerada: 

  

(    ) MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL,, conforme no artigo 18-
A, §1º da Lei Complementar Federal nº 123, de 14/12/2006; 

  

(    ) MICROEMPRESA, conforme inciso I do artigo 3º da Lei 
Complementar nº123, de 14/12/2006; 

  

(   ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme inciso II do artigo 3º 
da Lei Complementar nº 123, de 14/12/2006. 

  

Declara ainda que a empresa está excluída das vedações constantes 
do parágrafo 4º do artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 14 de 
dezembro de 2006. 

  

____________________________________________ 

 (Local e data) 

  

____________________________________________ 

(Representante legal) 

  

Obs.: Assinalar com um “X” a condição da empresa.Este formulário 
deverá ser preenchido pelas empresas que pretenderem se beneficiar 
nesta licitação do regime diferenciado e favorecido previsto na Lei 
Complementar nº 123/2006. 
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ANEXO VI AO EDITAL 

  

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE 
DE PROPOSTA 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO nº 046/2026- SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL 

  

(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DO REPRESENTANTE LEGAL DA 
LICITANTE), como representante devidamente constituído de 
(IDENTIFICAÇÃO COMPLETA DA LICITANTE OU DO 
CONSÓRCIO), doravante denominado LICITANDO, para fins do 
disposto no item (COMPLETAR) do Edital (COMPLETAR COM A 
IDENTIFICAÇÃO DO EDITAL), declara, sob as penas da lei, em 
especial o art. 299 do código Penal Brasileiro, que: 

  

a)    A proposta anexa foi elaborada de maneira independente, e que o 
conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou 
indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer 
outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO), por qualquer meio ou por qualquer 
pessoa; 

b)    A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, 
discutida com ou recebida de qualquer outro participante potencial ou 
de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), por 
qualquer meio ou qualquer pessoa; 

c)    Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir 
na decisão de qualquer outro participante potencial ou de fato do 
(IDENTIFICAÇÃO DO PROCESSO LICITATÓRIO), quanto a 
participar ou não da referida licitação; 

d)    Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em 
parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 
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outro participante potencial ou de fato do (IDENTIFICAÇÃO DO 
PROCESSO LICITATÓRIO) antes da adjudicação do objeto da 
referida licitação; 

e)    Que o conteúdo da proposta anexa não foi no todo ou em parte, 
direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de 
(ÓRGÃO LICITANTE) antes da abertura oficial das propostas e; 

f)     Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta 
declaração e que detém plenos poderes e informações para firmá-la. 

  

  

__________________, em ______ de ________________ de 20xx. 

ANEXO VII 

MINUTA 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS XXX/20xx 

  

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 046/2026- SECRETARIA MUNICIPAL 
DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL- PROCESSO VR-12.076-

00000134/2026 

  

No dia _____de __________________do ano de 2026, na sede do 
Município de Volta Redonda, CNPJ nº. 32.512.501/0001-43, com sede 
na Praça Sávio Gama, 53, Aterrado, Volta Redonda-RJ CEP 27.215-
620, por meio da SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E 
DEFESA ANIMAL, ÓRGÃO GERENCIADOR do Registro de Preços, 
foram registrados nesta Ata as quantidades e os preços da 
empresa XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, CNPJ 
XXXXXXXXXXXXX, localizada na 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX
XXXXXX Telefone:___________________ E-mail: 
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_______________________resultantes do Pregão Eletrônico n.º 
90042/2026, Item XX, cujo objeto é o Registro de Preços 0XX/2024, 
para Aquisição de gêneros alimentícios e complementos nutricionais 
destinados ao Plantel de Animais do Zoo VR, conforme Lei Federal n.º 
14.133/2021, pelo Decreto Municipal nº 18.256 de 15 de Fevereiro de 
2024, com aplicação subsidiária da Lei n.º 14.133, de 1º de abril de 
2021, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, 
demais disposições legais aplicáveis e do disposto no presente 
edital, Anexo I –Termo de Referência do Edital. As especificações 
constantes do Processo n.º VR-12.076-00000134/2026, assim como 
todas as obrigações e condições descritas no Edital, no Projeto 
Básico, na minuta de contrato/ordem de fornecimento e na proposta 
de preços, integram esta Ata de Registro de Preços, 
independentemente de transcrição. 

  

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

O objeto desta ata é o REGISTRO DE PREÇOS visando a Aquisição 
de gêneros alimentícios e complementos nutricionais destinados ao 
Plantel de Animais do Zoo VR, conforme especificação detalhada no 
Termo de Referência – anexo I, com estrita observância do Edital 
Pregão Eletrônico Nº 046/2026e seus anexos, constante do processo 
administrativo Nº VR-12.076-00000134/2026e que fazem parte 
integrante e complementar deste instrumento, conforme Tabela 
Abaixo: 

  

ITENS 
QUANTIDADE 
CONTRATADA 

UNID ESPECIFICAÇÃO MARCA 
VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

              

  

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS ADESÕES 

2.1 Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da 
Administração Pública Municipal que não participaram do 
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procedimento de IRP poderão aderir à ata de registro de preços na 
condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

2.1.1 apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive 
em situações de provável desabastecimento ou descontinuidade de 
serviço público; 

2.1.2 demonstração de que os valores registrados estão compatíveis 
com os valores praticados pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 
14.133, de 2021; e 

2.1.3 consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade 
gerenciadora e do fornecedor. 

2.1.4 é vedado aos órgãos e entidades da Administração Pública 
Federal, Estadual e Distrital, à adesão a ata de Registro de preços 
municipal, conforme versa o art. 86, §8º e §3º, II da Lei Federal nº 
14.133/2021.    

2.2 Os órgãos e entidades da Administração Pública Municipal, que 
não participaram do SRP, e que pretenderem aderir à Ata do Registro 
de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao órgão 
gerenciador da Ata, para que este indique os possíveis fornecedores e 
respectivos preços a serem praticados, obedecida a ordem de 
classificação. 

2.3 O fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 
observadas as condições nela estabelecidas, poderá optar pela 
aceitação ou não do fornecimento, independentemente dos 
quantitativos registrados em Ata, desde que este fornecimento não 
prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

2.3.1 As aquisições ou as contratações adicionais a que se refere o 
item anterior não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 50% 
(cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro 
de Preços para o órgão gerenciador e para os órgãos participantes, 
limitadas ao dobro do quantitativo dos itens cujos preços serão 
registrados na totalidade. 

2.4 Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do 
cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente 
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assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, 
de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de 
cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

2.5 A faculdade de aderir à ata de registro de preços na condição de 
não participante poderá ser exercida seguindo os termos do §3º do 
Art. 86 da Lei 14.133/2021. 

  

CLÁUSULA TERCEIRA – DA CLASSIFICAÇÃO DOS PREÇOS 

Será incluído, na respectiva ata, o registro dos licitantes que aceitarem 
cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor 
na sequência da classificação do certame. 

3.1. A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá 
ser respeitada nas contratações. 

3.2. Serão registrados na ata de registro de preços, nesta ordem: 

a)  os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado durante 
a etapa competitiva; 

b) os preços e quantitativos dos licitantes que tiverem aceitado 
cotar seus bens ou serviços em valor igual ao do licitante mais 
bem classificado. 

3.2.1. A classificação obedecerá a ordem da última proposta 
apresentada durante a fase competitiva. 

3.3. As empresas que aceitarem cotar seus bens e serviços em valor 
igual ao do licitante mais bem classificado, deverão ficar atentos ao 
chamamento que será feito no chat de mensagens do respectivo lote 
do sistema de licitações do COMPRASNET, tal chamamento ocorrerá 
após declarado a empresa vencedora, -transcorrido o prazo de 
recurso. A empresa terá 2 (dois) dias úteis para se manifestar sobre o 
interesse em cotar o mesmo preço da empresa vencedora e 
posteriormente os interessados deverão encaminhar documentos 
assumindo o Compromisso de Adesão à Ata, no prazo de 2 (dois) dias 
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úteis. Tal documento será juntado à Ata de Registro de Preços 
passando a ser parte integrante da mesma.  

  

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA 

4.2 A validade da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, 
contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data de divulgação 
no PNCP, podendo ser prorrogada por igual período, mediante a 
anuência do fornecedor, desde que comprovado o preço vantajoso. 

  

CLÁUSULA QUINTA- DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

5.1 Os pagamentos serão efetuados, obrigatoriamente, por meio de 
crédito em conta corrente, cujo número e agência deverão ser 
informados pelo adjudicatário até a assinatura do contrato, caso 
houver. 

5.1.1 Nome da Agencia Bancária: ____________ 

Banco nº ________ Agencia n.º _________ Conta Corrente: 
__________ 

Telefone: _____________________________ 

E-mail: _______________________________ 

5.2 O prazo de pagamento será de até 30 (trinta) dias, a contar da 
data final do período de adimplemento da entrega. 

5.2.1 Considera-se adimplemento o cumprimento da prestação com a 
entrega do objeto, devidamente atestada pelo(s) agente(s) 
competente(s). 

5.3 Caso se faça necessária a reapresentação de qualquer fatura por 
culpa da contratada, o prazo de 30 (trinta) dias ficará suspenso, 
prosseguindo a sua contagem a partir da data da respectiva 
reapresentação. 
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5.4 Ocorrendo atraso no pagamento, desde que este não decorra de 
ato ou fato atribuível à Contratada, poderá ser aplicada multa de 2% 
(dois por cento) sobre o valor da fatura e o débito será atualizado de 
acordo com o IPCA pro rata die entre a data prevista para o 
vencimento da fatura até a data do efetivo pagamento. 

1.1.1.5.5 Por eventuais antecipações nos pagamentos das faturas, a 
Contratada poderá conceder à Contratante um desconto, a título de 
antecipação financeira, calculado de acordo com o IPCA pro rata 
die, conforme art. 145, §1º, da Lei nº 14133/21 e suas alterações. 

  

CLÁUSULA SEXTA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS E 
DEMAIS PENALIDADES 

1.1.2.6.1 Comete infração administrativa, nos termos da lei, o 
licitante que, com dolo ou culpa: 
6.1.1 deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou 
não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

6.1.2 Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

6.1.2.1 não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou 
após a negociação; 

6.1.2.2  recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando 
exigível; 

6.1.2.3 pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa 
competitiva; ou 

6.1.2.4 deixar de apresentar amostra; 

6.1.2.5 apresentar proposta ou amostra em desacordo com as 
especificações do edital; 

6.1.3 não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida 
para a contratação, quando convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta; 
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6.1.3.1 recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a ata de 
registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 

6.1.4 apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

6.1.5 fraudar a licitação; 

6.1.6  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer 
natureza, em especial quando: 

6.1.6.1 agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

6.1.6.2 induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

6.1.6.3 apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

6.1.7 praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação 

6.1.8 praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

6.2 Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, 
garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou adjudicatários as 
seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e 
criminal: 

6.2.1 Advertência; 

6.2.2 Multa; 

6.2.3 Impedimento de contratar e licitar e 

6.2.4 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

6.3 Na aplicação das sanções serão considerados: 

6.3.1 a natureza e a gravidade da infração cometida. 
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6.3.2 as peculiaridades do caso concreto; 

6.3.3 as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

6.3.4 os danos que dela provierem para a Administração Pública 

6.3.5 a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle 

6.4 A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente 
sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo de (XX) 
dias úteis, a contar da comunicação oficial; 

6.4.1 Para as infrações previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 6.1.3, a multa 
será de 0,5% a 15%do valor do contrato licitado. 

6.4.2 Para as infrações previstas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 
6.1.8, a multa será de 15%a 30% do valor do contrato licitado; 

6.5 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

6.6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação 

6.7 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao 
responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 15.1.3, quando não se justificar a 
imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de 
licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta 
do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 
máximo de 3 (três) anos. 

6.8 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática das 
infrações dispostas nos itens 6.1.4, 6.1.5, 6.1.6, 6.1.7 e 6.1.8, bem 
como pelas infrações administrativas previstas nos itens 6.1.1, 6.1.2 e 
6.1.3 que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a 
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sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará 
o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

6.9 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a 
ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 6.1.3, caracterizará o descumprimento total da obrigação 
assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia 
de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos 
termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

6.10 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação 
das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar e 
contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

6.11 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

6.12 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo 
do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha decisão final da 
autoridade competente. 

6.13 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados 

  

CLÁUSULA SÉTIMA – DO CANCELAMENTO DA ATA 

7.1  O registro do fornecedor será cancelado quando: 

I - descumprir as condições da ata de registro de preços; 
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II - não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração, sem justificativa 
aceitável; 

III - Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista 
no artigo 27, § 2º, do Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

IV - Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 
156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

V - Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou 
IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021, caso a 
penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a 
entidade gerenciadora poderá, mediante decisão fundamentada, 
decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas 
contratações derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da 
sanção. 

  

CLÁUSULA OITAVA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

8.1 O órgão gerenciador será SECRETARIA MUNICIPAL DE 
PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL 

8.2 É vedada a participação do órgão ou entidade em mais de uma ata 
de registro de preços com o mesmo objeto no prazo de validade 
daquela de que já tiver participado, salvo a ocorrência de ata que 
tenha registrado o quantitativo inferior ao máximo previsto no edital. 

  

CLÁUSULA NONA – DOS PREÇOS E DA RENEGOCIAÇÃO 

9.1 Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço 
praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou entidade 
gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do 
preço registrado. 
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9.1.1 Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo 
mercado, o fornecedor será liberado do compromisso assumido 
quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

9.1.2 Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará 
os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, 
para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado 
e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado, seguindo o §3º do art. 28 do Decreto nº 11.462/2023. 

9.1.3 Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade 
gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de registro de 
preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
mais vantajosa. 

9.1.4    Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador 
comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a 
conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com 
vistas à alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei 
nº 14.133, de 2021. 

9.2 Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço 
registrado e o fornecedor não poder cumprir as obrigações 
estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação 
de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 

9.2.1 Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o 
pedido de alteração, a documentação comprobatória ou a planilha de 
custos que demonstre a inviabilidade do preço registrado em relação 
às condições inicialmente pactuadas. 

9.2.2 Não hipótese de não comprovação da existência de fato 
superveniente que inviabilize o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá 
cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de 
cancelamento do seu registro, nos termos do item 7.1, sem prejuízo 
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das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na legislação 
aplicável. 

9.3 Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, 
tornar-se superior ao praticado no mercado, o órgão gerenciador 
deverá: 

I – Convocar o fornecedor visando a negociação para redução de 
preços e sua adequação ao praticado pelo mercado; 

II – Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumido; e 

III – Convocar os demais fornecedores, visando igual oportunidade de 
negociação. 

9.4 Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços 
registrados e o fornecedor, mediante requerimento devidamente 
comprovado, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador 
poderá: 

I – Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação de 
penalidade, confirmando a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento; e 

II - Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de 
negociação. 

9.5 Não havendo êxito nas negociações, a Central Geral de Compras 
procederá à revogação do item da Ata de Registro de Preços e 
adotará as medidas para obter contratação mais vantajosa. 

9.6 Os valores revisados serão publicados no Informativo Oficial do 
Município de Volta Redonda. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA – DO FORO 
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10.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Volta Redonda/RJ, para dirimir 
eventuais pendências oriundas da presente licitação, esgotadas as 
vias administrativas. 

  

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

11.1 As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos 
para entrega e recebimento, as obrigações da Administração e do 
fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, 
encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL 
OU AVISO DE CONTRATAÇÃO DIRETA. 

11.2  O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não 
cessa a obrigação da CONTRATADA de cumprir os termos 
contratuais assinados até a data de vencimento da mesma; 

11.3 O DETENTOR DA ATA deverá manter, enquanto vigorar o 
registro de preços e em compatibilidade com as obrigações por ele 
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE 
PREÇOS Nº 044/2026. 

11.4 Esta Ata de Registro de Preços é parte integrante do Edital 
de PREGÃO ELETRÔNICO SISTEMA REGISTRO DE PREÇOS Nº 
044/2026. 

11.5 E, por estarem assim justos e acordados, assinam as partes o 
presente instrumento, em três vias de igual teor e forma na presença 
das testemunhas que abaixo, também, subscrevem. 

  

MUNICÍPIO 

FORNECEDOR 

ORGÃOS PARTICIPANTES 

TESTEMUNHA 1 
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TESTEMUNHA 2 

  

ANEXO VIII AO EDITAL 

MINUTA 

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA/RJ 

(Processo Administrativo n°...........) 

CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº XXXX/2026, QUE FAZEM ENTRE 
SI O MUNICÍPIO de VOLTA REDONDA/RJ, POR INTERMÉDIO DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMALE A 

EMPRESA XXXXXXXX 

MUNICÍPIO DE VOLTA REDONDA, inscrito no CNPJ nº 
32.512.501/0001-43, com sede na praça Sávio Gama, nº 53, Bairro 
Aterrado, Volta Redonda-RJ por intermédio da  SECRETARIA 
MUNICIPAL DE PROTEÇÃO E DEFESA ANIMAL, neste ato 
representado pelo Secretário Municipal, Sr. __________, brasileiro, 
estado civil, profissão, portador da Cédula de Identidade nº 
XXXXXXXXX expedida pelo XXXXXXX, e inscrito no CPF/MF sob o nº 
XXXXXXXXXXXX, residente nesta cidade, Ordenador de Despesa por 
delegação de competência, doravante denominado CONTRATANTE, 
a empresa ____________, inscrita no CNPJ n° ____________, com 
sede na _______________,  representada neste ato pelo (a) Sr. (a)  
_____________, portador da Carteira de Identidade ___________, 
expedida pelo _______, e CPF/MF nº ___________ conforme atos 
constitutivos da empresa OU procuração apresentada nos 
autos,  doravante designado CONTRATADO, tendo em vista o que 
consta no Processo nº .............................. e em observância às 
disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais 
legislação aplicável, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, 
decorrente do Pregão Eletrônico n. .../..., mediante as cláusulas e 
condições a seguir enunciadas. 

1.         CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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1.1.         O objeto do presente instrumento é a aquisição 
de Aquisição de gêneros alimentícios e complementos 
nutricionais destinados ao Plantel de Animais do Zoo VR nas 
condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2.         Objeto da contratação: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO UNIDADE 
DE 

MEDIDA 

QUANTIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

1           

2           

3           

...           

1.3.         Vinculam esta contratação, independentemente de 
transcrição: 

1.3.1.     O Termo de Referência; 

1.3.2.     O Edital da Licitação; 

1.3.3.     A Proposta do contratado; 

1.3.4.     Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2.         CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1.         O prazo de vigência da contratação é de .............................. 
contados da data de assinatura entre as partes, na forma do artigo 
105 da Lei n° 14.133, de 2021. 

3.         CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E 
GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art105
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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3.1.         O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de 
execução, assim como os prazos e condições de conclusão, entrega, 
observação e recebimento do objeto constam no Termo de 
Referência, anexo a este Contrato. 

4.         CLÁUSULA QUARTA – SUBCONTRATAÇÃO 

4.1.         Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 

5.         CLÁUSULA QUINTA - PREÇO 

5.1.         O valor total da contratação é de R$.......... (.....) 

5.2.         No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias 
diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, inclusive 
tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, 
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e 
outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação.. 

6.         CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1.         O prazo para pagamento ao contratado e demais condições 
a ele referentes encontram-se definidos no Termo de Referência, 
anexo a este Contrato. 

7.         CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1.         Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis 
no prazo de um ano contado da data da proposta do contratado 
ofertada na licitação, em __/__/__ (DD/MM/AAAA). 

7.2.         Após o interregno de um ano, e independentemente de 
pedido do contratado, os preços iniciais serão reajustados, mediante a 
aplicação, pelo contratante, do índice IPCA, exclusivamente para as 
obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

7.3.         Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno 
mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do 
último reajuste. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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7.4.         No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de 
reajustamento, o contratante pagará ao contratado a importância 
calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 
correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) 
definitivo(s). 

7.5.         Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste 
será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6.         Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento 
venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma não possa(m) mais ser 
utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a 
ser determinado(s) pela legislação então em vigor. 

7.7.         Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as 
partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do preço do 
valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

7.8.         O reajuste será realizado por termo aditivo. 

8.         CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
(art. 92, X, XI e XIV) 

8.1.         São obrigações do Contratante: 

8.2.         Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo 
Contratado, de acordo com o contrato e seus anexos; 

8.3.         Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no 
Termo de Referência; 

8.4.         Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou 
incorreções verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele 
substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas; 

8.5.         Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o 
cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6.         Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que 
pertine à parcela incontroversa da execução do objeto, para efeito de 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a 
execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, 
conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7.         Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente 
ao fornecimento do objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos 
no presente Contrato; 

8.8.         Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste 
Contrato; 

8.9.         Cientificar o órgão de representação judicial da PGM para 
adoção das medidas cabíveis quando do descumprimento de 
obrigações pelo Contratado; 

8.10.      Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e 
reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, 
ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 
meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução 
do ajuste. 

8.10.1.   A Administração terá o prazo de 30 (trinta) dias úteis  contar 
da data do protocolo do requerimento para decidir, Prorrogáveis por 
igual período. 

8.10.2.   Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do 
equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo contratado no prazo 
máximo de 30 (trinta) dias úteis  contar da data do protocolo do 
requerimento para decidir, Prorrogáveis por igual período. 

8.11.      A Administração não responderá por quaisquer 
compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que 
vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano 
causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, de seus 
empregados, prepostos ou subordinados. 

9.         CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 
92, XIV, XVI e XVII) 

9.1.         O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes 
deste Contrato e em seus anexos, assumindo como exclusivamente 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução 
do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2.         Entregar o objeto na quantidade, qualidade, local e prazos 
especificados, estando incluído no valor do pagamento todas e 
quaisquer despesas, tais como tributos,  descarga das mercadorias, 
sem ônus de frete e seguro para o município,. 

9.3.         Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do 
objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 
8.078, de 1990); 

9.4.         Comunicar ao contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e 
quatro) horas que antecede a data da entrega, os motivos que 
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 
comprovação; 

9.5.         Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou 
gestor do contrato ou autoridade superior (art. 137, II, da Lei n.º 
14.133, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles 
solicitados; 

9.6.         Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas 
expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 
os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 
resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

9.7.         Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da 
execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano causado à 
Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 
contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos 
danos sofridos; 

9.8.         O contratado deverá entregar ao setor responsável pela 
fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de 
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos 
federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital do domicílio ou 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
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sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) 
Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT; 

9.9.         Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as 
obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 
transfere a responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o 
objeto do contrato; 

9.10.      Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e 
quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se 
verifique no local da execução do objeto contratual. 

9.11.      Paralisar, por determinação do contratante, qualquer 
atividade que não esteja sendo executada de acordo com a boa 
técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de 
terceiros. 

9.12.      Manter durante toda a vigência do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
exigidas para habilitação na licitação; 

9.13.      Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a 
reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para 
reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 
reservas de cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n.º 14.133, 
de 2021); 

9.14.      Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula 
acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos 
empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo 
único, da Lei n.º 14.133, de 2021); 

9.15.        Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em 
decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16.      Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no 
dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto 
aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua 
proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
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contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados 
no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021. 

9.17.      Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito 
federal, estadual ou municipal, as normas de segurança do 
contratante; 

9.18.      Alocar os empregados necessários, com habilitação e 
conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 
utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia 
deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de 
regência; 

9.19.      Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres 
previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 
medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha 
acesso por força da execução deste contrato; 

9.20.      Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da 
legislação pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes 
Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas 
melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

9.21.      Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para 
análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos executivos 
que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 

9.22.      Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de 
dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para os maiores de 
quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

10.      CLÁUSULA DÉCIMA– GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII 
e XIII) 

10.1.      Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 

10.2.      A execução do contrato será acompanhada e fiscalizada pelo 
(NOME) - Matrícula: (NÚMERO) - CPF:  (NÚMERO)  e  (NOME) - 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Matrícula: (NÚMERO) - CPF:  (NÚMERO) , designados pelo 
ORDENADOR DE DESPESAS, conforme ato de nomeação da 
Portaria - XXX/20XX – SMX de XX de MÊS de 20XX. 

11.      CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

11.1.      Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante 
que, com dolo ou culpa: 

11.1.1.   deixar de entregar a documentação exigida para o certame 
ou não entregar qualquer documento que tenha sido solicitado pelo/a 
pregoeiro/a durante o certame; 

11.1.2.   Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 
justificado, não mantiver a proposta em especial quando: 

11.1.2.1.             não enviar a proposta adequada ao último lance 
ofertado ou após a negociação; 

11.1.2.2.             recusar-se a enviar o detalhamento da proposta 
quando exigível; 

11.1.2.3.             pedir para ser desclassificado quando encerrada a 
etapa competitiva; ou 

11.1.2.4.             deixar de apresentar amostra; 

11.1.2.5.             apresentar proposta ou amostra em desacordo com 
as especificações do edital; 

11.1.3.   não celebrar o contrato ou não entregar a documentação 
exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 

11.1.3.1.             recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a 
ata de registro de preço, ou a aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração; 

11.1.4.   apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o 
certame ou prestar declaração falsa durante a licitação; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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11.1.5.   fraudar a licitação; 

11.1.6.   comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de 
qualquer natureza, em especial quando: 

11.1.6.1.             agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 

11.1.6.2.             induzir deliberadamente a erro no julgamento; 

11.1.6.3.             apresentar amostra falsificada ou deteriorada; 

11.1.7.   praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da 
licitação 

11.1.8.   praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 
2013. 

11.2.      Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração 
poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos licitantes e/ou 
adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal: 

11.2.1.   Advertência; 

11.2.2.   Multa; 

11.2.3.   Impedimento de contratar e licitar e 

11.2.4.   declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a 
penalidade. 

11.3.      Na aplicação das sanções serão considerados: 

11.3.1.   a natureza e a gravidade da infração cometida. 

11.3.2.   as peculiaridades do caso concreto 

11.3.3.   as circunstâncias agravantes ou atenuantes 

11.3.4.   os danos que dela provierem para a Administração Pública 
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11.3.5.   a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de 
integridade, conforme normas e orientações dos órgãos de controle 

11.4.      A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% 
incidente sobre o valor do contrato licitado, recolhida no prazo máximo 
de (XX) dias úteis, a contar da comunicação oficial 

11.4.1.   Para as infrações previstas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 
do Edital, a multa será de 0,5% a 15% do valor do contrato licitado. 

11.4.2.   Para as infrações previstas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 
15.1.7 e 15.1.8 do Edital, a multa será de 15% a 30% do valor do 
contrato licitado 

11.5.      As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar 
e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar poderão ser 
aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

11.6.      Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do 
interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 
sua intimação 

11.7.      A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada 
ao responsável em decorrência das infrações administrativas 
relacionadas nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 do Edital, quando não 
se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o 
responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou 
entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 

11.8.      Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração 
de inidoneidade para licitar ou contratar, em decorrência da prática 
das infrações dispostas nos itens 15.1.4, 15.1.5, 15.1.6, 15.1.7 e 
15.1.8 do Edital, bem como pelas infrações administrativas previstas 
nos itens 15.1.1, 15.1.2 e 15.1.3 do Edital que justifiquem a imposição 
de penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e 
contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da 
Lei n.º 14.133/2021. 

11.9.      A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato 
ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o instrumento 
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equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no 
item 15.1.3 do Edital, caracterizará o descumprimento total da 
obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda 
da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da 
licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

11.10.    Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da 
aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de licitar 
e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à 
autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, se não a 
reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua 
decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do 
recebimento dos autos. 

11.11.    Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da 
aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou 
contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da 
intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, 
contado do seu recebimento. 

11.12.    O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito 
suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

11.13.    A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em 
hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos danos 
causados. 

11.14.    No que couber, aplica-se o disposto no art. 69 do Decreto 
Municipal nº 18.254. 

  

12.      CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– DA EXTINÇÃO 
CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

12.1.      Se as obrigações não forem cumpridas no prazo estipulado, a 
vigência ficará prorrogada até a conclusão do objeto, caso em que 
deverá a Administração providenciar a readequação do cronograma 
fixado para o contrato. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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12.1.1.   Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior 
decorrer de culpa do contratado: 

a)            ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as 
respectivas sanções administrativas; e  

b)            poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, 
nesse caso, adotará as medidas admitidas em lei para a continuidade 
da execução contratual. 

12.2.      O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações 
nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos 
motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como 
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

12.2.1.   Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da 
mesma Lei. 

12.2.2.   A alteração social ou a modificação da finalidade ou da 
estrutura da empresa não ensejará a rescisão se não restringir sua 
capacidade de concluir o contrato. 

12.2.2.1.             Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica 
contratada, deverá ser formalizado termo aditivo para alteração 
subjetiva. 

12.3.      O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido: 

12.3.1.   Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou 
parcialmente cumpridos; 

12.3.2.   Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.3.3.   Indenizações e multas. 

12.4.      A extinção do contrato não configura óbice para o 
reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em 
que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 
131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
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13.      CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

13.1.      O município efetuou a reserva orçamentária à conta da 
dotação (XXXXXX), no elemento de despesa, conforme a Solicitação 
de Compras Nº (XXXXX), para pagamento pela execução do contrato, 
a quantia de R$ XX.XXX,XX, entretanto a sua liquidação far-se-á 
através de medições, a qual deverá ser encaminhada pela(o) (Órgão 
Ordenador de Despesas) à Secretaria Municipal de Fazenda, dentro 
do prazo de 10 (dez) dias, contados da data do recebimento do pedido 
da CONTRATADA, para que o pagamento ocorra no prazo de 30 
(trinta) dias a contar QUANTITATIVOS E PREÇOS UNITÁRIOS, 
observando-se, ainda rigorosamente o estipulado nas cláusulas deste 
contrato. 

14.      CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 
92, III) 

14.1.      Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas 
federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de Defesa do 
Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

15.      CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1.      Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina 
dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2.      O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições 
contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, 
até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do contrato. 

15.3.      Registros que não caracterizam alteração do contrato podem 
ser realizados por simples apostila, dispensada a celebração de termo 
aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16.      CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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16.1.      Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no 
Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista 
no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial 
na Internet, em atenção ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, 
c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 7.724, de 2012. 

17.      CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA– FORO (art. 92, §1º) 

17.1.      Fica eleito o foro da Comarca de Volta Redonda/RJ para 
dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de 
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, 
conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 

18.                

19.          18 . CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA 

20.            

21.          18.1 DA DIVULGAÇÃO DE DADOS PESSOAIS SEGUNDO 
A LGPD Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais - LGPD - Lei 13.709/2018, os signatários autorizam a 
divulgação de seus dados pessoais constantes neste instrumento para 
fins de publicidade e transparência. E, por estarem assim justos e 
pactuados firmam este Instrumento, que será assinado pelas partes e 
pelas testemunhas abaixo, para que surta seus efeitos jurídicos e 
legais, em juízo e fora dele, sendo extraídas as respectivas cópias, 
que terão o mesmo valor do original. Este Instrumento produzirá 
efeitos a partir da assinatura de todas as partes, que deve ocorrer 
dentro da vigência do Termo de Compromisso objeto deste Termo 
Aditivo. 

22.                

Volta Redonda, XX de XXXXX  de 20XX. 

_________________________ 

Representante legal do CONTRATANTE 

_________________________ 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2011/lei/l12527.htm#art8%C2%A72
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2012/decreto/d7724.htm#art7%C2%A73
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92%C2%A71
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Representante legal do CONTRATADO 

TESTEMUNHAS: 

  

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

  

  

  

1.    Descriçãodacontratação 

  

1.2Observadoqueexisteanecessidadedeaquisiçãoderações 
esuplementos animais para o plantel de animais do Parque Zoológico 
Municipal, observada pela equipe do Setor de Veterinária, Biologia e 
Administrativo do Zoo/VR da 
SecretariaMunicipaldeProteçãoeDefesaAnimal,deu-
seinícioaesteETPque 
visaproporcionaraosanimaissobatuteladoMunicípioumamaiorqualidade
de vida por meio da alimentação equilibrada, a fim de evitar doenças e 
enfermidadesquepodemacometerosanimais,gerandogastosdesnecess
ários ao Município (conforme art. 18, § 2º c/c § 1º, inciso I). 

  

2.     Demonstração da previsão da contratação no plano de 
Contratações Anual (PCA) 

  

2.1   A aquisição ração e suplementos, destinadas à alimentação 
regular e periódicadoplanteldosanimaisdo 
ParqueZoológicoMunicipalobservadapela equipe do Zoológico, se dá 
visto a necessidade de manter uma alimentação saudável e 
equilibrada sempre visando proporcionar maior e melhor qualidade 
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devidaesaúdeaosanimaisqueestãosobatuteladoMunicípio.Foielaborad
o 
pesquisademercado,nosmoldesdaIN65de2021(levantamentodemercad
o), com a finalidade de demonstrar a vantagem nos preços para 
aquisição dos produtos acima identificados, devidamente assinada e 
carimbada pelo Ordenador de Despesa. 

  

2.2    Aquisições de hortifrutigranjeiro para o plantel de animais do 
Parque Zoológico Municipal, foram estimadas através da demanda e 
necessidades observadas nos exercícios anteriores (2024 e 2025). 

  

2.3  Considerando-
sequeoPCAnãofoiimplementadonoMunicípio,eporesse motivo não se 
utilizou o Plano de Contratação Anual. 

  

2.4  A utilização de Sistema de Registro de Preços - SRP é justificada, 
por se tratar de uma estimativa de demanda, a qual ocorre ao longo 
do Exercício 
Financeiro,parasolicitarmosamedidaemqueoestoqueforacabando,uma
vez que o Parque Zoológico não é capaz de armazenar todo o 
material solicitado para o decorrer do ano, sendo assim é necessário a 
entrega fracionada. A adoção do SRP para a presente contratação 
enquadra-se nos incisos I a IV do art. 49 do Decreto Municipal n.º 
18.256/2024 que disciplina o Sistema de Registro de Preços – SRP. 

  

1.     DescriçãodosRequisitosdaContratação 

São os elementos necessários ao objeto a ser 
contratado, para que atenda adequadamente à 
necessidade que originou a contratação. O produto a 
ser adquirido ainda não está cadastrado no Portal 
Nacional de Contratações Públicas – PNCP, assim 
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sendo necessário especificar os produtos a serem 
adquiridos, são eles, ração e suplementos animais. 

  

3.2  
2Paraestaaquisição/contrataçãoseránecessárioqueseja
mrespeitadasas especificações previstas e selo de 
inspeção sanitária, esta contratação deve 
atenderospadrõesmínimosdequalidadenãosendoaceitos
quaisquerprodutos que não respeitem a descrição do 
objeto. Será utilizado para esta contratação/aquisição o 
critério de menor preço por item e não será necessário 
amostra para os itens a serem adquiridos seguindo as 
instruções presentes na súmula 16/2023 do TCE/RJ. 
. 

3.3  A utilização de Sistema de Registro de Preços - 
SRP é justificada, por se tratar de uma estimativa de 
demanda, a qual ocorre ao longo do Exercício 
Financeiro, o fornecimento deverá ser entregue 
parcelado visto que não há capacidade de 
armazenamento, a fim de não prejudicar o lazer e 
diversão do parque público que compõe as instalações 
do Parque Zoológico. 
AadoçãodoSRPparaapresentecontrataçãoenquadra-
senosincisosIaIVdo art. 49 do Decreto Municipal n.º 
18.256/2024 que disciplina o Sistema de Registro de 
Preços – SRP. 

  

3.4  Nestecertamenãoháexigênciassobreimpactosambie
ntais,em virtudeda natureza do objeto; 

3.5  Nãoseránecessárioassistênciatécnica,tampoucoma
nutenção,emvirtude da natureza da contratação, qual 
seja, aquisição de alimentação do tipo ração para os 
animais do Parque Zoológico; 
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3.6   Também não é necessário visita técnica por se 
tratar de aquisição de alimentos, conforme mencionado 
acima. 

3.7 Casosejanecessárioduranteaexecuçãodosserviços(o
uduranteaduração do fornecimento dos materiais) será 
possível a subcontratação de empresam, respeitando o 
limite autorizado pela Administração Direta. (Art. 122 da 
Lei 14.133/2021). 

3.8  Condiçõesdeentrega:Asrealizações 
dasentregasserãomediantenotade 
empenho,noprazomáximode15(quinzedias)apóssolicitaç
ãodarequisitante, preferencialmente todas as quintas 
feiras 08:00h ás 16:00h. 

  

3.9   Endereço de entrega: Rua 93-C, n.º 1.171, bairro Santa Cecília, 
Volta Redonda/RJ, CEP: 27.261-170. As entregas serão realizadas 
todas as quintas-feiras, exceto nos feriados do Município de Volta 
Redonda, do Estado do Rio de Janeiro e Nacional, obedecendo 
rigorosamente às quantidades constantes da Nota de Empenho/ordem 
de fornecimento. 

  

1.            Estimativadasquantidades 

1.1  Para melhor visualização do quantitativo de material a ser 
registrado e de 
seuorçamentoestimadoquefoicalculadoatravéspesquisademercado,se
gue a tabela abaixo: 

  

TABELA1RAÇÕES 
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ITE
M 

  

QT
D 

  

UN 

Descrição 
VAL
OR 

  

UNI
T. 

VAL
OR 

  

TOT
AL 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

1 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

60
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Sac
he 

Raçãoúmidaparagatosfilhotes 

  

Ração úmida para gatos filhotes, 
desenvolvida especialmente para gatos 

adultos, alimento úmido e balanceado que 
contém proteínas selecionadas, sem 

corante, sem 
transgênicos, formuladocomvitaminaseminer

aisqueauxiliam nas defesas naturais. 
Músculos fortes e saudáveis devido à 

presença de fontes de proteínas de alta 
qualidade. Composta por carne 

mecanicamente separada. 

  

Vitamina D3 (135 UI), vitamina E (35 UI), 
vitamina 

C(140mg),vitaminaK3(0,07mg),vitaminaB1(
11 mg), vitamina B2 (0,3 mg), vitamina B6 
(0,4 mg), niacina (2,2 mg), ácido fólico (0,1 

mg), colina (168 
mg), cobre (0,8 mg), manganês (4 mg), 

iodo (0,5 mg), zinco (19 mg), extrato etéreo 
(mín.) 45 g/kg (4,5%), matéria fibrosa 

(máx.) 20 g/kg (2%), 
matériamineral(máx.)25g/kg(2,5%),sódio(mí

n.) 550 mg/kg (0,055%), metionina (mín.) 
366 mg/kg 
(0,0366%). 

  

Apresentação,sachede85g. 

  

QualidadeigualousuperioramarcaWhiska
s. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$2,9
9 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 
1.794,00 
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2 

  

20
0 

  

Lata
s 

RaçõesúmidasparaCãesadultos 

  

Ração úmida para cães adultos, composta 
por 

carnemecanicamenteseparadadeaves(mín.8
%), 

  

R$9,9
4 

  

R$ 
1.988,00 

  

      
fígado de aves, fígado de suíno, plasma 

sanguíneo 
desidratadodebovino,farinhadevíscerasdeave

s, banha refinada, farinha de trigo, óleo 
refinado de 

peixe,água,gomaxantana,celuloseempó,pare
de 

celulardelevedura(mín.0,1%),zeólita,caramelo
I, retinol (vit. A), cianocobalamina (vit. B12), 

D- pantotenato decálcio(vit. 
B5),cloridratodetiamina 

(vit.B1),riboflavina(vit.B2),cloridratodepiridoxin
a (vit. B6), biotina, colecalciferol (vit. D3), 

bissulfito sódicodemenadiona(vit. K3),ácido 
fólico(vit. B9), ácido nicotínico (vit. B3), 

acetato de DL-alfa- tocoferol (vit. E), cloreto 
de sódio, carbonato de cálcio, cloreto de 
potássio, óxido de zinco, sulfato ferroso, 

óxido de ferro, sulfato de cobre (II), sulfato de 
manganês, iodato de cálcio e selenito de 

sódio. 
Eventuaissubstitutivos: 

Plasma sanguíneo desidratado de suíno, 
pulmão de bovino, pulmão de suíno, amido 

de mandioca, 
farinhadecarneeossosdesuíno,óleodecanola 

refinado e óleo de linhaça. 

  

Apresentação,latade280g. 

  

QualidadeigualousuperioramarcaPedigree
. 
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3 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

20
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Lata
s 

Raçõesúmidasparacãesfilhotes 

  

Ração úmida para cães filhotes, composta 
decarcaça de frango, miúdo de suíno, 

gordura defrango, farinha de trigo, glúten de 
trigo, plasmasuínoempó,fibradecana-de-

açúcar,água,amidode milho, tripolifosfato de 
sódio, goma xantana,corante caramelo 
natural. Eventuais substitutivos:Carne 
mecanicamente separada de frango, 

miúdode ave, vísceras de frango, pé de 
frango, cabeçade frango, miúdo de bovino, 

baço de bovino, baçosuíno, polpa de 
beterraba, carne mecanicamenteseparada 

de atum, óleo de peixe 
refinado,concentração de soja. D3, E, C, B1, 

B2, B6,niacina, ácido pantotênico, ácido 
fólico, cloreto decolina, biotina Cloreto de 
sódio – sal comum,cloreto de potássio, 

fosfato bicálcico, óxido demanganês, iodato 
de cálcio, óxido de zinco, óxidode magnésio. 

  

Apresentação,latade280g. 

  

QualidadeigualousuperioramarcaPedigree
. 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$11,3
9 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 
2.278,0

0 

  

  

4 

  

  

50
0 

  

  

Kg 

RaçãoparaPeixe 
Raçãodestinadaaalimentaçãodetilápiasem 
fase de crescimento, extrusada flutuante 
medindo4mmdediâmetro,contendoproteína 

brutamínimade32%,extratoetéreomínimode 

  

  

R$3,56 

  

  

R$ 
1.780,0

0 

  

      
6%,mínimode300mgdevitaminacporkgde 
ração e umidade máxima de 8%. 

Apresentaçãoembalagemmetalizadae
m sacos de 25 kg. 
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5 

  

  

  

  

  

  

  

  

12
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

Kg 

SalMineralparaOvinos/Caprinos 

  

SalMineralparaovinos/caprinos,farelado. 
Composição: Calcário Calcítico, Fosfato 

Bicálcico, Cloreto de Sódio, Óxido de 
Magnésio, Enxofre Ventilado, Iodato de 

Cálcio, Sulfato de Manganês, Molibdato de 
Sódio, Selenito de Sódio, Sulfato de 

Cobalto, Óxido de Zinco, Caulim. Níveis de 
garantia: Cálcio (mín) 145g/kg (14,5%), 

Cálcio 
(máx)160g/kg(16%),Fósforo(mín)85g/kg(8,5

%), Sódio (mín) 135g/kg, Magnésio (mín) 
10g/kg, Enxofre (mín) 18g/kg, Iodo (mín) 
80mg/kg, Manganês (mín) 1400mg/kg, 

Molibdênio (mín) 150mg/kg, Selênio (mín) 
25mg/kg, Cobalto (mín) 60mg/kg, Zinco 

(mín) 4000mg/kg, Flúor (máx) 850mg/kg–
 Apresentação: Embalagem 10Kg 

  

  

  

  

  

  

  

R$6,05 

  

  

  

  

  

  

  

R$726,0
0 
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6 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

10
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Sach
ê 

Leiteconcentradoparacãesegatos 

  

  

Leite concentrado para cães e 
gatos, suplemento vitamínico mineral 

aminoácido indicado para filhotes de cães e 
gatos que necessitam de 

suportenutricionalnafasedeamamentaçãoat
é o desmame. 

  

composta por caseinato de cálcio e sódio, 
Creme de leite em pó, Concentrado proteico 
de soro de leite, Leiteem pó desnatado, Ovo 

em pó, Levedura de cana de açúcar 
hidrolisada e desidratada, Fosfato bicálcico, 

Carbonato de cálcio, Cloreto de potássio, 
Ácido fólico, Ácido nicotínico, Aditivo 
prebiótico, Aroma de baunilha, B.H.T. 

(Butilhidroxitolueno), Betacaroteno, Biotina, 
Cloreto de colina, Dióxido de silício ou sílica, 

Iodato de cálcio, D-Pantotenato de cálcio, 
Propionato de cálcio, Proteinato de cobre, 
Proteinato de ferro, Proteinato de zinco, 

Selenito de sódio, Sulfato de cobalto 
heptahidratado, Sulfato de magnésio 
monohidratado, Sulfato de manganês 

monohidratado, Taurina, Vitamina A (Acetato 
de retinol), Vitamina B1 (Mononitrato de 

tiamina), Vitamina B12 (Cianocobalamina), 
Vitamina B2 (Riboflavina), Vitamina B6 

(Cloridrato 
depiridoxina),VitaminaD3(Colecalciferol),Vita

minaC 
(Ácidoascórbico),VitaminaE(AcetatodeDL-

Alfa- Tocoferol), Vitamina K3 (Bissulfito 
sódico de 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$201,
75 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 
20.174,
50 
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menadiona).–

Apresentação:Pote/Sachê300 gramas 

  

QualidadeigualousuperioramarcaPetMilk. 
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SuplementoalimentarparaEquinos 

  

Suplementos alimentar para equinos, muares 
e asininosadultos, 

indicadoparacomporadietade equinos de 
todas as idades e fases de criação. Sua 

fórmula contém Biotina, Lisina, Metionina e 
Creatina,melhorando pelagem, crina e casco 

do animal. Possui ainda, cromo orgânico, 
vitaminas e aminoácidos para fortalecimento 

de musculatura, tendão, ligamentos. • 
Manutenção: 

40g/dia;•Treinamentoleve:60g/dia;•Treiname
nto moderado: 80g/dia; • Treinamento 

intenso: 
100g/dia.Potrosepôneis:30g/dia.Avestruzadul
to: 20g/dia. Avestruz filhote: 5g/dia. Suínos 
adultos: 15g/dia. Leitões: 5g/dia. Níveis de 
garantiapor kg DO produtoácido Aspártico 
(Mín.)600,00 mgácido Fólico (Mín.)181,18 

mg Ácido Glutâmico (Mín.)3.400,00 mg Ácido 
Nicotínico (Mín.)600,00 mg Alanina 

(Mín.)6.300,00 mgarginina (Mín.)3.400,00 
mgbiotina (Mín.)99,00 mg Cálcio 

(Mín.)157,13g(Máx.)188,47gcisteína(Mín.)24
2,84 mgcobalto (Mín.)200,00 mgcobre 
(Mín.)736,00 mgcolina (Mín.)3.715,90 

mgcromo (Mín.)80,00 
mgenxofre(Mín.)13,71gfenilalanina(Mín.)2.00

0,00 mgferro (Mín.) 2.352,00 mgfósforo 
(Mín.)106,30 

gglicina(Mín.)11,10ghistidina(Mín.)600,00mgi
odo (Mín.)124,50 mgisoleucina 

(Mín.)1.600,00 mgcarnitina (Mín.)96,00 
mgleucina (Mín.)3.000,00 mglisina 
(Mín.)23,00 gmagnésio (Mín.)32,20 

gmanganês (Mín.)558,00 mgmetionina 
(Mín.)12,30 gpantotenato de cálcio 

(Mín.)475,00 mgprolina (Mín.)8.600,00 
mgsaccharomyces cerevisiae (Mín.)1x1010 

ufcselênio (Mín.) 44,97 mgserina 
(Mín.)700,00 mgsódio (Mín.)3.700,00 

mgtirosina (Mín.)1.000,00 . 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$294,7
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 
3.536,4
0 
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7 

  

1
2 

  

Pot
e 

  

Mgtreonina(Mín.)500,00mgtriptofano(Mín.)30
0,00 mgvalina (Mín.)2.300,00 mgvitamina A 
(Mín.)532.000,00 uivitamina B1 (Mín.)239,55 
mgvitamina B12 (Mín.)1.100,00 mcgvitamina 
B2 (Mín.)240,00 mgvitamina B6 (Mín.)199,00 
mgvitamina C (Mín.)4.947,00 mgvitamina D3 
(Mín.)150.000,00 uivitamina E (Mín.)1.000,00 

uizinco (Mín.)4.043,40 mg. 

  

Apresentação:Pote2,5kg 

  

      
QualidadeigualousuperioramarcaAminom
ix. 
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8 

  

  

  

10
0 

  

  

  

Kg 

SilagemdeMilho 

  

Silagemdeplantainteiracomespigaesilode 
milho ensacado pronta para consumo –
 Apresentação:Saca 20kg 

  

  

R$0,9
0 

  

  

R$90,0
0 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

9 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

20 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

Sac
hê 

SuplementoalimentarProbióticoePrebióti
co 

  

Suplemento, contendo Aminoácidos, 
Vitaminas, Leveduras e Prebiótico, indicado 
para animais em crescimento, ganho de 
peso, aumento da performance, estímulo do 
apetite, melhora na 
conversãoalimentarenodesempenhoreprodu
tivo. Composição: aminoácidos e leveduras. 
NÍVEISDEGARANTIA 
POR kg DO PRODUTO 
Proteínabruta(Mín.)178,6g,Extratoetéreo(Mí
n.)28,3g, 
Fibrabruta(Máx.)500mg,Matériamineral(Máx.
)61,0g, 
Umidade(Máx.)100g,Saccharomycescerevisi
ae(Mín.)9 x 10⁹UFC, 
Mananoligossacarídeos (Mín.)       1.000 
mgFruto-
oligossacarídeos(Mín.)2.000mgVitaminaB1 
(Mín.),5,4mgVitaminaB2(Mín.),19mgVitamin
aB6 
(Mín.),11,2mg,VitaminaB12(Mín.)24mcgBioti
na (Mín.)2,8 mgÁcido fólico (Mín.)10 
mgColina (Mín.)750 
mgÁcidonicotínico(Mín.)20,30mgLisina(Mín.)
16,68 gHistidina       (Mín.)3.526      
mgArginina       (Mín.)9.770 
mgÁcidoaspártico(Mín.)18,11          
gTreonina        (Mín.) 

7.699 mgSerina (Mín.)       
9.803                 mgÁc. 

glutâmico(Mín.)20,36gProlina(Mín.)7.327mg
Glicina (Mín.)8.481        mgAlanina        

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$66,
90 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

R$ 
1.338,0
0 
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(Mín.)11,97        gCistina (Mín.)2.461 
mgValina (Mín.)9.668 mgMetionina (Mín.) 
6.649mgIsoleucina(Mín.)8.740mgLeucina 

(Mín.)13,3gTirosina(Mín.)               
4.570                      mg, 

Fenilalanina(Mín.)              7.130mg 

  

Apresentação: Sachê laminado com 1kg 
QualidadeigualusuperioramarcaOrganew. 

  

  

  

1
0 

  

  

  

90
0 

  

  

  

Kg 

Milho 

  

Milhoemgrãoparaalimentaçãoanimal,livrede 
umidade, fungos e insetos – 

Apresentação Embalagem de 25 Kg. 

  

  

R$2,4
0 

  

  

R$ 
2.160,0
0 

  

  

1
1 

  

  

24
0 

  

  

Kg 

SerragemMaravalhadePinus 

  

  

Serragem maravalha de pinus em madeira 
de 
pinusseca,esterilizadaepeneirada,atóxica,n

  

R$3,0
4 

  

R$729,
60 
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ão 

  

      
contém aditivos químicos. Produto 
utilizado na forração de gaiolas e outros 
ambientes visando 
umamaiorhigienizaçãoparapássaros,roedo
rese outros animais – Apresentação: 
Embalagem 10 Kg. 

    

  

  

  

  

  

1
2 

  

  

  

  

  

104
0 

  

  

  

  

  

Kg 

RaçãoparaEquinosComMelaço 

  

Ração melaçada, indicada para 
manutenção de 

equideosadultos,acimados18mesesdeid
ade. 

  

Composiçãoqualitativa:raçãoformuladaàba
sede melaço de cana, farelo de trigo, 

farelo de pó e casca de malte, minerais e 
vitaminas. Pode conter outros alimentos 
opcionais. Prazo de validade mínimo: 90 

dias após a data de fabricação. 

  

Apresentaçãoembalagem40Kg 

  

  

  

  

  

R$3,35 

  

  

  

  

  

R$ 
3.484,0
0 

  

  

  

  

  

1
3 

  

  

  

  

  

104
0 

  

  

  

  

  

Kg 

RaçãoparaEquinosSeca 

  

Ração seca, indicada para manutenção 
de 
equideosadultosacimados18mesesdeidad
e. 

  

Composição qualitativa:raçãoformulada 
àbase de 
milho,farelodetrigo,farelodepóecascademal

  

  

  

  

  

R$3,16 

  

  

  

  

  

R$ 
3.286,4
0 
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te, minerais e vitaminas. Pode conter 
outros alimentos opcionais. Prazo de 
validade: 90 dias após a data de 
fabricação. 

  

Apresentaçãoembalagem40Kg. 

  

  

  

  

  

1
4 

  

  

  

  

  

20 

  

  

  

  

  

Lat
a 

LeitedeCabraemPó 

  

Leite de cabra em pó, emulsificante 
lecitina, enriquecido com ácido fólico, 
possui alto valor nutricional, 
incluindovitaminas A, D, B1, B2 e B12, 
alémde minerais importantes comocálcio, 
fósforo, magnésio, zinco e iodo. Contém 
também uma alta 
concentraçãodenucleotídeosquecontribue
mpara o sistema imunológico e o 
crescimento celular. 

  

Apresentação:Lata400gramas 

  

  

  

  

R$61,9
0 

  

  

  

  

R$ 
1.238,0
0 

  

  

  

1
5 

  

  

  

120 

  

  

  

Kg 

RaçãoparaCoelhos 

Ração para coelhos em reprodução, 
lactação e 
crescimento,peletizada,contendoníveismí
nimos de proteína 17 %, e fibra bruta 
máxima de 17%. 

Apresentação:Embalagem5kg. 

  

  

R$5,60 

  

  

R$672,0
0 

TOTAL R$R$ 
45.275,40 

  

1.    LevantamentodeMercado 
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ConformepreceituaaIN65/2021emseuart.5ºquedispõeso
breprocedimentos administrativos básicos para a 
realização de pesquisa de preços para a aquisição de 
bens e contratação de serviços em geral: 

  

  

I-             Composição de custos unitários menores 
ou iguais à mediana do item correspondente nos 
sistemas oficiais de governo, como Painel de 
Preços ou banco de preços em saúde, observado 
o índice de atualização de preços correspondente; 

  

II-            Contratações similares feitas pela 
Administração Pública, em execução ou 
concluídas no período de 1 (um) ano anterior à 
data da pesquisa de preços, inclusive mediante 
sistema de registro de preços, observado o índice 
de atualização de preços correspondente; 

  

III-           Dados de pesquisa publicada em mídia 
especializada, de tabela de referência 
formalmente aprovada pelo Poder Executivo 
federal e de sítios eletrônicos especializados ou 
de domínio amplo, desde que atualizados no 
momento da pesquisa e compreendidos no 
intervalo de até 6 (seis) meses de antecedência 
da data de divulgação do edital, contendo a data e 
a hora de acesso; 

  

IV-          Pesquisa direta com, no mínimo, 3 (três) 
fornecedores, mediante solicitação formal de 
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cotação, por meio de ofício ou e-mail, desde que 
seja apresentada justificativa da escolha desses 
fornecedores e que não tenham sido obtidos os 
orçamentoscommaisde6(seis)mesesdeantecedênc
iadadatadedivulgação do edital; 

  

V-           Pesquisa na base nacional de notas 
fiscais eletrônicas, desde que a data das notas 
fiscais esteja compreendida no período de até 1 
(um) ano anterior à data de divulgação do edital, 
conforme disposto no Caderno de Logística, 
elaborado 
pelaSecretariadeGestãodaSecretariaEspecialdeD
esburocratização,Gestão e Governo Digital do 
Ministério da Economia. 

2.    Estimativadovalordacontratação 

  

2.1  
AestimativadevalordacontrataçãorealizadanopresenteET
Pvisalevantar o eventual gasto com a solução escolhida 
de modo a avaliar a viabilidade 
econômicadaopção.Essaestimativanãoseconfundecomo
sprocedimentose parâmetros de uma pesquisa de preço 
para fins de verificação da conformidade/aceitabilidade 
da proposta de que trata a Instrução Normativa nº 73 de 
05 de Agosto de 2020. 

2.2  
OvalorestimadodacontrataçãoemtelaédeR$45.275,40(quarentaecinco 
mil e duzentos e setenta e cinco reais e quarenta centavos). Para a 
presente estimativa do valor da contratação foi realizada uma 
pesquisa de preços simplificada, e foi calculado através de diversas 
fontes de pesquisas. 

  

1.    Estimativadovalordacontratação 
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1.1  
AestimativadevalordacontrataçãorealizadanopresenteET
Pvisalevantar o eventual gasto com a solução escolhida 
de modo a avaliar a viabilidade 
econômicadaopção.Essaestimativanãoseconfundecomo
sprocedimentose parâmetros de uma pesquisa de preço 
para fins de verificação da conformidade/aceitabilidade 
da proposta de que trata a Instrução Normativa nº 73 de 
05 de Agosto de 2020. 

1.2  
OvalorestimadodacontrataçãoemtelaédeR$45.275,40(qu
arentaecinco mil e duzentos e setenta e cinco reais e 
quarenta centavos). Para a presente estimativa do valor 
da contratação foi realizada uma pesquisa de preços 
simplificada, e foi calculado através de diversas fontes 
de pesquisas. 

  

2.    Justificativaparaoparcelamentoounãoda contratação 

  

Fundamento:IncisoVIIIdo§1ºdoartigo18daLei14.133/202
1.Oparcelamento 
dasoluçãodeveserentendidocomoregra,devendoalicitaçã
oserrealizadapor 
item,semprequeoobjetofordivisível,desdequeseverifique
nãohaverprejuízo para o conjunto da solução ou perda 
de economia de escala, visando propiciar a ampla 
participação de licitantes, que embora não disponham 
de capacidade para execução da totalidade do objeto, 
possam fazê-lo com relação a itens ou unidades 
autônomas. 

  

Demonstrativodosresultadospretendidos 
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Com esta contratação, pretende-se assegurar a 
alimentação balanceada e o fornecimento de 
medicamentos essenciais para os animais. 

O objetivo centralé garantirsaúde, bem-estar,equilíbrio 
sanitário edignidadea todos os animais atendidos. 

  

3.    Contrataçõescorrelatase/ouinterdependentes 

  

Nãoseverificacontrataçõescorrelatadasouinterdependent
esparaaviabilidade e contratação desta demanda. 

  

4.    Descriçãodepossíveisimpactosambientais 

  

Exigênciadecertificaçãoambientalapropriadapararaçõese
suplemento animal. 

Utilização de embalagens recicláveis ou biodegradáveis, 
sempre que possível, em consonância com o princípio 
do desenvolvimento nacional sustentável. 

  

  

5.    Descriçãodasoluçãocomoumtodo 

  

Não será necessário a este certame qualquer 
necessidade de treinamento, assistência preventiva ou 
corretiva, visto ser a contratação em tela. 
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6.    Conclusãoeanálisederisco 

  

Sendo assim diante do exposto, foi-se identificado a viabilidade da 
aquisição,não sendo observado riscos para a Administração Pública. 

  

  

VoltaRedonda, 18demarçode2026. 

  

 


